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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
LEI 13.019/2014

1- DADOS DA MINUTA
Número do Termo. FUND

001/2017

1.1 - Secretaria ou Fundo
SECRETARIA DA FAZENDA- E AMPE BC

Número do Termo ~MUNICIPIO

1.2 - Gestor da Parceria

t;;:N I;:) YrN~LlIt c: J~Icf
1.3 - Forma de Divulgaçã da Parceria:

O Edital de Chamamento
O Inexigibilidade
O Dispensa

1.5 -Instrumcntod~Parceriã:
[, Termo de Fomento
X Termo de Colaboração
O Acordo de Cooperação

1.4 • IDENTIFICAÇAO DO OBJETO: (descrição detalhada do objeto da parceria, descrevendo todos os elementos que
constituem o objeto da parceria)

O "centro de Apoio ao Micor Empreendedor Individual", tem como objetivo fornecer
suporte técnico, gerencial e legal, através de acessoria e consultoria técnia aos
atuaise futuros Micros Empreendedores Individuais de BC, visando fortalecer o
pequeno empreendedor, principalmente, nos primeiros meses de sua atuação no
mercado.

1.5 - JUSTIFICATIVA DO INTERESSE PUBLICO: (Expor razões pelas quais a parceria irá suprir as necessidades da
administração pública e seus respectivos benefícios.)

1.6 _DE-M-O-N-S-'T-RA-Ç-A-O-D-E-M-U-T-U~O~C~O~O'PE=R~AÇ~A-O~E~R=E=C-IP-R-O-C-ID--A-D-E-:--------------~'

TOR DO FUNDO OU1.10 - CARIMBO E A
SECRETÁRIO

'"I
I________ .J1

1.7 - CARIMBO E ASSINATURA GESTOR DA PARCERIA
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
lEI 13,019/2014

2 - SECRETARIA DE CONTROLE GOVERNAMENTAL E TRANSPARÊNCIA
PÚBLICA
3.1 • Análise da Forma de Divulgação da Parceria:

O Aprovado
O Aprovado com ressalvas
O Reprovado

3.2. Análise do Instrumento de Parceria:

O Aprovado
)( Aprovado com ressalvas
O Reprovado

2.3. Observações (Caso conclua pela possibilidade de celebração da parceria com ressalvas, deverá o administrador
público sanar os aspectos ressalvados QU, mediante ato formal, justificar a preservação desses aspectos ou sua
exclusão. Art 35, ~ 20 da Lei Federal 1.019/2014)

- ~~\L\ SQVU'~S&.; dA osc ~
~ +SZm\l ~,-Àc.\>\t~'Y\\t r\o.J\1~

k:.. Ig. (01\~1~~,

tí" b0-.t 1'1 tiA

f,-veJ :lr CÍl-

3.3 - Assinaturas

3 - PROCURADORIA
5.1 • Análise da Forma de Divulgação da Parceria: 5.2 - Análise do Instrumento de Parceria:

O Aprovado O Aprovado
O Aprovado com ressalvas O Aprovado com ressalvas
O Reprovado O Reprovado
5.3 - Observações:

5.3. Assinaturas

BALNEÁRIO CAM80RIÚ. CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DA FAZENDA
GABINETE DA SECRETARIA DA FAZENDA

SEGUNDOTERMOADITIVO DEPRORROGAÇÃOAO TERMODECOLABORACÃO SEFAZn.0,001/2017 - PMBC017-
2017

QUE ENTRESi CELEBRAMA PREFEITURAMUNICIPAL
DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARiA DA FAZENDA, E AMPE BC
ASSOCIACÃO DEMICRO E PEQUENASEMPRESASDE
BALNEÁRIOCAMBORIÚ

o MUNlcfPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, pessoa jurídica de direito público intemo. com CNPJ nO
83.102,285/0001-07. estabelecido na Rua Dinamarca. n° 320, por intermédio da SECRETARIADA FAZENDA,
doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representada pelo Sr. Wesley
Galvõo dos Santos, Secretário da Fazenda, CPF n,O310,615.591-49, neste ato representado pelo Sr. Franc
Ribeiro Corrêa, CPF n,o 443.116,057-49, partaria n.o 24.793/2018 ,e a AMPE BC - Associação de micro e
pequenas empresas de Balneário Camboriú. SC, inscrito no CNPJ sob nO.1.567,754/0001-900, com sede a Av,
do Estado, 39005 - Centro - Balneário Cambariú - CEP88.330-079, daravante denomínada ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADECIVIL, representada pelo Sr,NIVALDO AVILA DOSSANTOS,Presidente da OSC, CPFn.o 388,639,109-
44, resolvem celebrar o presente 2° TERMOADITIVO ao Termo de Fomento, regendo-se pelo disposto na Lei
Complementar nO 10I. de 04 de maio de 2000, nas carrespondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei
Orçamentária Anual, na Lei n° 13,019, de 31 de julho de 2.014, consoante o processo administrativo n°
2017016756 e mediante as cláusulas e condições seguintes:

E, par este Termo de Aditamento, conforme fundamentado a autorizado em parecer juridico pelo interesse
administrativo, constante dos autos, amparadas pelo art, 57, da Lei n,o 13,019/2014, combinado art, 65 inciso
I alínea "b" - da Lei Federal n° 8666/93, as partes signatárias e seus representantes legais, assinam e fazem,
ainda, acardar o que segue:

I - DA ALTERAÇÃODO PRAZO:Fica acrescido 06 (seis)meses confarme plano de trabalho anexo, passando o
prazo do Termo de Fomento para 18 (dezoito) meses, alterando o subitem 7,1 do instrumento ariginal.

11• DA ALTERAÇÃODO VALORGLOBAL:Fica acrescido ao valor da parceria R$27,000,00 (vinte e sete mil reais),
passando o valor global do repasse a entidade constante no Termo de Fomento para RS54,000.00(cinqüenta
e quatro mil reais). alterando o subitem 3,2 do contato originário. conforme tabela de repasses abaixo:

EXERaCIO
JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

DE 2018

Valor RS4,SOO,OO RS4.S00,00 RS4,SOO,OO RS4,SOO.OO RS4.S00,00 RS4.S00.00

111- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:OScréditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao
presente Termo sõo provenientes da funcional programática abaixo discriminada, alterando o subitem 3,1 do
instrumento original:

Órgão: 4000 • SECRETARIADA FAZENDA
Unidade: 4001. GABINETEDA SECRETARIADA FAZENDA
Função: 4 • Administração
Subfunção: 123. Administração Financeira
Programa: 4013- ESTABILIDADEFINANCEIRAEFISCAL
Ação: 2.95 - Manutenção das Atividades do Gabinete Secretaria da Fazenda
Despesa 246 - 3.3.50.00,00 Transferência a Instituições Privadas sem FinsLucrativos

1
Balneário Cambor/ú - Capital Catar/nense do Turismo - CNPJ 83.102.285/0001-07

Rua Dinamarca, 320 - Paço Municipal - CEP 88338.900 - (47) 3267-7195



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DA FAZENDA
GABINETE DA SECRETARIA DA FAZENDA

IV - Ficam mantidas as demais disposições contratuais.

E.por estarem justas e co
forma. para que p- a pr

s, as partes assinam o presente instrumento, em 03 [três) vias de igual teor e
s efeitos legais.

2
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PLANO DE TRABALHO'- TERMO DE FOMENTO ECOLABORAÇÃO - Lei Federal 13.01912014

PREFEITURA

BALNEARIO
CAMBORil)

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA -----------

1 - PROPONENTE - OSc.

1.I.E~TI[)AIlEI'ROPO~E:-;TE: 1.2~C;-';PJ:

AMPE BC - ASSOCIAÇÃO DE MICRO E PEQUENAS 01.567.754/0001-90
EMPRESAS DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

1.3.E~IlEREÇO.CEI':
AV. DO ESTADO, 3905 - CENTRO - BALNEÁRIO CAMBORIÚ - CEP 88.330-079

IA. CIIMIlE: I,~- t!,'F: 1.6. DATA DE 1.7.DODrfEI.HONE:473363.1039
CO~STITUIÇÃO:

I BALNEÁRIO SC 1.8.E.\IAII.: ampebc@ampebc.com.br
CAiVlBORÚ 28/07/1998

, 1.9.SITE:ampebc.com.br

1.10- :\O:\IE DO RESPO:"SÁ VEL (Presidente ua OSC): 1.11.Ci'f: 388.639.109.44
NIVALDO AVILA DOS SANTOS 11.12.C.IJÓRGÃOEXPEDIDOR:

I 551163 SSP/SC

1.13.E~DEREÇODAOSC:
AV. DO ESTADO, 3905 - CENTRO - BALNEÁRIO CAMBORIÚ - CEP 88.330.079

I 1.1~-CII)'\OE: 1.15.ll.f: 1.16.CEl': 1.17.DDDrrELEfO:-;E:
BALNEÁRIO se 88330.079 479.9983.5273/3363.1039
CAMBORIÚ

1.18-E.MAII.:ampebc@ampebc.com.br

1.19.SITE:ampebc.com.br

2.1.~O.\IECO\II'I.ETO 2,2-CI'F 2J-RG/ÓRGÃO 2.4- ENDEREÇO RESIDENCIAL
EXPEDIDOR

Nivaldo Avila dos Santos 388.639.\ 09-44 I 55 I I. I63SSP/SC Av. Atlântica, nO600 -
apto.120 I.A. centro. BC

Wilson Pelter Junior 291.493.989-20 573910 SSP/SC Rua 2400, nO]55 - apto. I03
- centro - BC

Josnci Carlos de Souza 006.515.879-21 6343317 SSP/PR Av. Alvim Bauer, n0540-

I
centro - BC

Antonio Demos 415.790.469.91 969536 SSP/SC Rua Conselheiro
JulioKumm, 127. Itajaí

Valdirena Riva Argenta 569.040.370-91 7808.937SSP/SC Rua 201, nO apto. 1302-
centro - BC

2 - DADOS ATUALIZADOS DOS DIRIGENTES

BALNEÁRIO CAM80RIÚ. CAPITAL CATARINENSE 00 TURISMO
Rua Dinamarca, 320 I Bairro das Nações - se I Cep 88.33S.900 I Fone: +55 47 3267.7084 1 FalI: .55 47 3367.1826 www.billneilrlocamboriu.sc.gov.br ~
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PLANO DE TRABALHO-TERMO DE FOMENTO'ECOLABORAÇÃO - Lei Federal 13.019/2014

\ .••.'-p" PREFEITURA

BALNEÁRIO
CAMBORlú

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA _

Amadeu Ribeiro da Silva Junior 066.022.649-90 555.8560 SSP/SC Rua Monte Cruzeiro, nO
1052 - Camboriú

3- DESCRIÇÃO DO PROJETO.

J.I - TiTLLO IJO PROJETO:

CE"TRO (l'NIIlADE) DE APOIO AO MICRO EMPREE"i'lt:OOR
l"IJI\"UllIAL

3.2 - Pl;RiOIJO DE EXECllçAo:

Inicio: (Previsão em dia/mês/ano):

01/07/2018

Ténnino: (Previsão em dia/mês/ano):

30/12/2018
I "

I J.J - IllE"TIFICAÇi.O IJO OBJETO:

I O "CENTRO DE APOIO AO MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL", tem como objetivo
fornecer suporte técnico, gerencial e legal, através de assessoria e consultoria técnica aos atuais e
futuros Micros Empreendedores Individuais de Balneário Camboriú. visando fortalecer o pequeno
empreendedor, principalmente, nos primeiros meses de sua atuação no mercado.

3.4 . Liescriçàu LioObjl'IOa ~crexecutado e seu t.Iett'!lhamt'nto,justificativa e interesse público relacionados à parceria, incluindo a
população hendiciada diretamente, bem como o diagnó.!itico da n:alidade local (' seu nexo com as atividades ou mNas da parceria:

Dados da Ampe BC mostram que de 201 I até a presente data mais de 6.000 MEl's já foram

formalizados. com uma taxa mortalidade de aproximadamente 10%, o que requer uma atenção

diferenciada por parte dos órgãos públicos e das entidades representativas como fonna de oferecer

suporte c sustentação técnica e gerencial aos MEl' s.

Segundo estudos do SEBRAE" Entre 2009 e 2016. no Brasil os MEl's saem de O para 6 milhões de I
empreendimento. onde muitos sucumbem justamente por falta de assessoria e/ ou consultoria pontual. '

"Em Balneário Camboriú. segundo a AMPE BC "São formalizados mensalmente no município

aproximadamente 100 ME!'s".

Considerando o volume e a particularidade dos obstáculos enfrentados por esses empreendedores

iniciantes. se faz necessário um atendimento personalizado, haja vista a sua necessidade especifica para

poder sobreviver e prosperar, I

Uma vez que compete ao município fomentar o empreendedorismo e estimular a formalização dos I

pequenos negócios no município, porém o mesmo não possui quadro efetivo para abraçar tal causa com

excelência. este Termo de Colaboração vem com o intuito de sanar esta necessidade.

Por se tratar de uma atividade recente no país, Os MEl' s ainda sofrem pela incerteza da proposta em si,

uma vez que nem todas as etapas para a concretização desta atividade estão cobertas com suporte

BALNEÁRIO CAMBORIÚ. CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO ~
Rua Dinamarca, 320 I Bõirro das Nilções. se I Cep 88.338-900 I Fone: ~S547 3267.1084 I Fax: +55 47 3367.1826 www.balneariocamboriusc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA _

PREFEITURA

BALNEARIO
CAMBORlO

.~.'-~"""' .•••.
,~. ':--'1".:::' ",
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PLANO DE TRABALHO c'.TERMO,DE FOMENTO E tÓI.;ABORÁÇÃO !Lei Federal 13.01912014",,~.fJ!~'1
- . . - - ", , - -

técnico. gerencial e legal.
- '." "-. '

Para tanto a estruturação de um centro de referência e apoio. para oferecer suporte, pelo menos nos dois

primciros anos de vida dos ME!'s, orientando-os sobre os benefícios e responsabilidades, auxiliando-os

nos aspectos legais. monitorando-os quanto ao sucesso do empreendimento, elaborando planos de

trabalhos. propondo produtos e serviços como consultoria, palestras e cursos de capacitação.

Com a parceria PREFEITURA _AMPE BC estaremos reduzindo o número de mortalidade das

empresas do setor. estimulando a geração de empregos, melhorando a distribuição de renda,

incentivando o crescimento das empresas, desenvolvcndo a economia e a qualidade de vida na região e

promovendo o associativismo.

Tcndo em vista a grande demanda de empreendedores que abrem suas empresas e muitas delas com

atividades de risco sem conhecimento e informações da obrigatoriedade da emissão da viabilidade

para poder exerccr sua atividade c assim, conseguir seu alvará de funcionamento, a AMPE fará o

asscssoramento através do sistema integrado utilizado em Santa Catarina, controlando as empresas

abertas em tempo real e repassando as infonnações da obrigatoriedade da emissão da Viabilidade e do

Alvará de Funcionamento.

Terá também em seu balcão de atendimento as orientações para emissão da Nota Fiscal Eletrõnica,

Viabilidade, entre outras informações necessárias para agilizar a liberação dos alvarás.

4 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Descrição das metas a serem atingidas

Cronograma físico de execução do objeto. definição e estimativa de tempo de duração das etapas.

I '. Prestar consultorias e assessoramento nas formalizações - média de 50 mês -:-média no semestre de 300 nova
,empresas formalizadas. -". '., ".:. ",' . - . . - .

2. PreSlar consultorias e assessoramento nas Alterações dados das empresas - média de 25 mês - média no
semestre de 150alterações empresa.
3. Prestar assessoria nas Exclusões - média de 20 mês - média semestre de 120 baixas empresa.

~. Prestar assessoramento Declarações - média de 10 mês - média de 60 declarações no semestre.

5. Prestar assessoramento nas Emissao guia DAS (INSS, ISS, ICMS) - média 50 mês - média de 300 guias no
semestre,

6. Orientar sobre os beneficios e obrigações para viabilidades e Iiberaçao de alvará de funcionamento. bombeiro e
sanitário - média 50 mês -média de 300 orientações semestrais.

7. Orientar sobre linhas de crédito e abenura de conta - média de 15 por mês - média de 90 orientações
semestral.

8. Orientar e assessorar no auxilio doença, auxilios e anosentadoria - média de 15 atendimento por mês - média

BALNEÁRIO CAMBOMIÚ. CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO
Rua Din3marca, 320 I Bairro dilS Nações - se I Cep 88.338.900 I Fone: "55473267.70841 FaK; +55 47 3367.1826 www.b:JinC!ariocamboriu.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA _

,-'A~";' P R E F E I T U R A

~ BALNEÁRIO.~~.. ~ CAMBORlO
\';'.-'J

PLANO DE TRABALHO - TERMo' DE FOMENTÓ'E'COI:'A.BORAÇÃO ~ r;ei FeilerãÚ3.0191201~

de 90 orientações no semestre.

9. Prestas assessoramento lias NOTA FISCAL ELETRONICA - média de 15 atendimentos mês - média anual de
90 orientações no semestre.

10. Controlar as FORMALIZAÇÕES (através Sistema Integrado utilizado no Estado de Santa Catarina)

11. Controlar a Emissão de Viabilidades e Alvarás

I 4.2- '. \
4.3. INDICADORFISICO 4,4. DURAÇÃO

I 4.1- m:TA

I
ESl'ECIFICAÇAo
I LOCALIDADE I

UNIDADE QUANTIDADE INíCIO TÉRMI:"O

Prestar Consultoria e AMPEIBC Formalizações 210
Assessoria em média de 210 AMPEnos

Ers
semestre

formalizações no semestre. Bairros

Prestar Consultoria e AMPE/BC Alterações 105
Assessoria em média 105 AMPE nos

Ers
semestre

I
alterações nosemestre Bairros

Prestar Consultoria e AMPE/BC Exclusões 84
Assessoria em média 84

El's
AMPEnos semestre

exclusões no semestre. Bairros

I Prestar Consultoria e AMPEIBC Declarações 42

\

Assessoria em média 42 AMPE nos semestre
declarações no semestre Bairros

Prestar Consultoria e AMPE/BC Emissão GUIAS 210
Assessoria em média de 210 AMPE nos

DAS
semestre

guias DAS no sementre Bairros

Realizar Orientações
AMPE/BC Orientações 210 semestre

- AMPEnos para MEl
referente beneficios' e Bairros
obrigações para liberação de
viabilidade e alvará de
funcionamento. bombeiro e
sanitário. média de 63 no
semestre
Realizar orientações linhas de AMPE/BC Orientações 63

crédito e abertura de conta- AMPE nos linhas de crédito semestre I
média de 63 orientações no Bairros para El's

I semestre

auxilio
AMPE BC Orientações 63

Realizar orientações AMPE nos benefícios semestre
doença, auxílios e Bairros previdenciários
aposentadoria - mêdia de 63 -

BALNEÁRIO CAMBORIÚ. CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO
Rua Dinamarca, 320 I Bairro das Nações. SC I Cep 88.338,900 I Fone: +55 47 3267.7084 I Fax: +SS 47 3367.1826 www.balneariocamboriu.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA _

" £~', P R E F E I T U R A

~ BALNEARIO
t••.•.,,;CAMBORlO

PLANO DE TRABALHO. TERMO DE FOMENTO E COLABORAÇÃO - Lei Federal 13.019/2014

no semestre de orientações paraMEI's

Realizar orientações NOTA AMPE BC Orientações 63 semestre
AMPE nos Emissão de Notas

FISCAL ELETRONICA - Bain'os Eletrônicas
média 63 orientações no alravés do site I
semestre Prefeitura

Controlar
AMPE BC Controle Controle

FORMALIZAÇÕES (através AMPEnos quantidade de através do

Sistema Integrado de SC)
Bain'os MEJ's que se Sistema

formalizaram Integrado de

I na cidade SC
através do
sistema

inteorado de SC

Controlar Emissão de AMPEBC Controle

Viabilidades e Alvarás
através do
Sistema

Integrado de
SC

5 - PLANO DE APLlCACAO
;.I.SERVIÇO ou BDI A SEUDlSPO:\'IBILlZAUO :t2:-UNIOADE 5.3- 5.4 - A. - Atendido

PELA AU'II~ISTU'\Ç,i.O PÍJBLlCA QUA:',TIIJADE NA - NAo Tendido
AP - Atendido
Pardalmcnte

COI~unto de mesa e cadeira peça 01

Computador peça OI

.

5.5- ATIVIDADES OU PROJETOS A SEI~E1\t EXECUTADOS PELA ose 5.6-UNIOAUE 5.7- QUANTIDADE
(Coutfànarlida e cOlltranartida financeira. se hou\'crl

Receber MEl, orientar de direitos MEI's Até 300/
o assessorar e seus e

obrigações abrir realizando
semestre

em uma empresa e a
FORMALIZAÇÃO. I
Receber o MEl assessorar e orientar sobre AL TERAÇ6ES em MEI's Até 120/semestre
sua empresa (endereço, atividade, etc.)

Receber o MEl assessorar e orientar sobre EXTINÇÃO da
MEI's Até 120/

empresa semestre
,...,..~_.

BAlNEÁl:;lO CAMBORtÚ. CAPITAL CATAR1NENSE DO TURISMO
Rua Dinamarca, 320 I Bairro das Nações - se I Cep 88.338-900 1Fono: +55473267.7084 I fali: +55 47 3367.1826 www.balneariO(amboriu.sc.gov.br
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PLANO DE TRABALHO - TERMO DE FOMENTO E COLABORAÇÃO - Lei Federal 13.01912014

PREfEITURA

BAlNEARIO
tAMBORIl)

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA _

Receber o MEl orientar sobre controle de faturamento e
MEI's Até 60 semestre

DECLARAÇÕES do MEl obrigatório anual

Receber o MEle orientar sobre a obrigatoriedade do pagamento
MEI's Até 300/semestre

da guia de recolhimento DAS na qual já estão inclusa (INSS, ISS
E ICMS). Impressão da TAXA DAS

Receber o MElorientar e assessorar - referente beneficios e
MEl's Até 300/semestre

obrigações para liberação da viabilidade e do alvará de
funcionamento, bombeiro e sanitário.

Receber o MEl e orientar sobre auxilio doença e auxílio MEl's Até 90/semestre

aposentadoria.

Receber MEl e orientar e assessorar sobre como obter a NOTA MEl's Até 90/semestre

FISCAL ELETRONICA (passo a passo junto ao Portal
(Simoliss)

Controle dos MEI's na FORMALIZAÇÕES (através Sistema
MEl's Quantidade

Integrado do Estado de SC) conforme constar
no Sistema
Integrado do
Estado de SC

Controlar e assessorar a emissão das Viabilidades e Alvarás
MEI's Quantidade

conforme constar
no Sistema
Integrado do
Estado de SC

Diagnosticar a necessidade de treinamentos, desenvolvimento e MEl's Até 30/mês

consultoria

Elaborar programa de palestras, treinamentos e consultorias de MEI's Até 30/mês

acordo com as necessidades de cada E.1.

Indicadores qualitativos e quantítath'os a serem utilizndos para a aferição do cumprimento das metas ou de alteração
da realidade local:

r----------~-----~--..,.~--~.~-----------------,

I. N" Assessoramento e consultorias nas Formalizações

2. N" Assessoramento e consultorias nas Altt:rações

3. N° Assessoramento c consultorias nas Exclusões

-lo N° Ass~ssoramcnto e consultorias nas Declarações emitidas

5. N" Assessoramcnto c consultorias nas emissões de Guias DAS

6. N" Assessoramento e consultorias nas Orientações Alvarâ

7. N° Assessoramento e consultorias nas Oricntacões Linhas de Crédito

BALNEÁRIO CAMBORIÚ' CAPITAL CATARINENSE 00 TURISMO
Rua Dinamarca, 320 I BaIrro das Nações _ se I Ccp 88.338-900 I Fone: +55 47 3267.7084 I Fax: +55 47 3367.1826 www.balneariocamborIU'SC'io~.b'
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PLANO DE TRABALHO - TERMO DE FOMENTO E COLABORAÇÃO - Lei Federal 13.019/2014

PREFEITURA

BAlNEARIO
CAMBORlO

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA _

S. N" Asst:ssoramcnlo c consultorias nas Orientações Previdência Social

9. N" Assessoramento e consultorias nas Oricntaçõc:s Nota Fiscal Eletronica

10. N" Ihsessoramcnto e consultorias nas no Controle de Alvarás a sen:m emitidos

11. N° Diagllôsticos da necessidade de treinamentos/consultorias

11. N\\ Quantidade de horas Trdnamentos/Consultúrias

L- ~. --------------l

'IET,\ J:\:X FEV 'lAR ABR MAIO Jlll\'

Exercício 2018 - - - - - -

,\IETA ,JUL .-\GO SET OlIT ~OV DEZ

Exercício 2018 4.500,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$)
6.1- CONCEDENTE (REPASSE)

6.1.1- TOTAL GERAL CONCEDENTE:R$ 27.000,00

6.1.2 - DOTAÇ.\O ORÇAMENTÁRIA:

6.2- PROPONENTE (CONTRAPARTIDA FINANCEIRA, QUANDO HOUVER)
META I ,lAr\" FE\' :\IAR ABR MAIO JUi'\

Exercício 2017 I
,":TA JIIL AGO SET OIIT :\OV DEZ

Exercício 20(7

I 6.2.I-TOTAL GERA,L I'ROPONENTE:RS 0,00

-
7.1-'i():\I£ CO;\II)LETO ~ 7.3- ENDEREÇO RESIDENCIAL

Miriam Schelenz Souza 873.981.689-34 Rua Peru, n° 780

Karla Aiane Silva Correa 095.372. 739-46 Rua Monte Libertador, n0664

Rebeca da Silva Zeferino 075.396.989-00 Rua 916, nO370

7 - DADOS DÁ.EQUIPE EXECUTORA

8.I.Receitas Previstas 8.2.lJl'lllAOE 8.3- VALOR 8.4 - TOTAL
ll~lTARIO

Convênio com a Prefeitura 06 4.500,00 27.000.00

8 - PREVISÃO DE DESPESAS E RECEITAS

BALNEÁRIO CAMBORIú. CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO
Rua Dinamarca, 320 I Bairro d~s Nações - se I Cep 88.338-900 I Fone: +55 47 3267.7084 I Fali: +55 47 3367.1826 www.balneariocamboriu.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA _

"A,iI', P R E F E I T U R A

~ BALNEÁRIO
"~~' CAMBORlU'~~~

PLANO DE TRABALHO - TERMO DE FOMENTO E COLABORAÇÃO - Lei Feaeral13.019/2014

t======~~~------
18, LI-TOTAL GERAL RECEIT AS:RS 0,00

18.s.uespeSlIS Prc\'istas 8.6-t!NIUADE 8.7.VALOR 8.S. TOTAL
UNITARIO

Despesa funcionária administrativo OI 1,285,00 7.710,00

Despesas funcionários auxiliar de escritório 02 950,00 5.700,00

FGTS OI 260,00 1.560,00

INSS OI 455.00 2.730,00

DARF/PIS/IR OI 100,00 600,00

I Despesas telefone OI 150,00 900,00

Material de escritório 01 150,00 900,00

Nlaterial de limpeza 01 100,00 600,00

Treinamento, oficinas e consultorias OI 200,00 1,200,00

Aluguel, água, luz OI 850,00 5.100,00

IS5".TOTAL GERAL DESPESAS: RS 27.000,00

9-0BSERVA ÕES GERAIS

--------.......-.--,----------------------
BALNEÁRIQ CAM6QRI(l- CAPITAL CATA,RINENSE 00 TURISMO

Rua OinamarciI, 320 I Bairro das Nações. se I Cep 88.338-900 I fone: +55413261.7084 I FaK: +55 47 3367.1826 www.balneariocamboriu.sc.gov.br
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PLANO DE TRABALHO - TERMO DE FOMENTO E COLABORAÇÃO - Lei Federal 13.01912014

••• ~ .1 PREFEITURA

BALNEÁRIO
CAMBORlU

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA _

10 - DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante da convenente, venho declarar, para os devidos fins e sob as penas da Lei, à
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA que:

a) Nossos proprietários, controladores, diretores respectivos cônjuges ou companheiros não são membros do
Poder Legislativo da União, Estados. Distrito Federal e Municípios. (Art. 39, 111da Lei 13.019114)

b) Nenhum dos diretores incorre nas vedações da legislação, em especial o art. 39, VII da Lei 13.019/2014.
c) /\ organização não possui nenhum impedimento legal para realizar a presente parceria, conforme as vedações

dos artigos 38 a 41 da Lei 13.019114.
d) A organização não tem dividas com o Poder Publico;
e) Estar ciente do inteiro teor da legislação que rege a matéria. em especial da Lei 13.01912014, lendo as

condições legais de firmar a parceria com a administração publica e não incorrendo em nenhuma das
vedações legais;

t) A organização possui todos os documentos originais referentes às cópias simples de documentos apresentados
(cópias de certidões, comprovantes de RG, CPF, contrato social, comprovantes de residêncía e outros) e que
os apresentará administração publica quando solicitado e antes da assinatura da parceira, para fins de
conferência;

g) A organização possui estrutura para a operacionalização do acordo de cooperação tal como proposto, estando
ciente da obrigação de seguir as normas legais e estando ciente de que a administração pública não presta
consultoria jurídica, técnica, contábil, financeira ou operacional:

11) A organização irá prestar contas dos bens transferidos u titulo de empréstimo temporários pela concedente
destinados ã consecução do objeto do acordo de cooperação;

i) A organização está apta para executar o objeto desta parceria com todas as obrigações comerciais e legais,
específicas da atividade/projeto a que se propõe [J executar, bem como, que atende às convenções e acordos
nacionais e internacionais pellinentes;

j) A associação ira receber e movimentar recursos exclusivamente '~Ill,conta aberta somente para fins de
convênio. ....

)

de _Balneário Call1bor"

DEFERIDO ( )

Com isso, pede-se o DEFERIMENTO do Projeto e Plano de Trabalho.

BALNEARIO CAMBORIÚ, ~ de ---\GrJ~

9 - APROVAÇÃO PEL

BALNEÁRIO CAMBORIÚ' CAFITAL CATARINEN5E DO TURISMO
Rua Dinamarca, 320 I Bairro das Nações. se I Cep 88.338.900 I fone: +S5 47 3267.7084 I Fali: .•.S5 47 3367.1£26 www.balneariocamborlu.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA _

.'., PREFEITURA

~ BALNEÁRIO
t "J CAMBORlú-PLANO OE TRABALHO - TERMO OE FOMENTO E COLABORAÇÃO - Léi Federal 13.019/2014

ANEXO I - Documentação

Para celebração do Acordo de Cooperação, as organizações da sociedade civil deverão apresentar:

I _ certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa municipal;

11_certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e
de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta
comercial. com no mínimo I (um) ano de existência;

111- cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;

IV _ relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, eom endereço, número e órgão expedidor da
carreira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Reeeita
Federal do Brasil - RFB de cada um deles;

v _relação nominal da equipe exeeutora. com endereço residencial, e número do registro no Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF;

VI _ comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado;

ANEXO II - Vedações

Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei a organização da
sociedade eivil que:

I _ não esteja regularmente constituida ou. se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território
nacional:

11_esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

BALNEÁRIO CAMBORIÚ' CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO
Rua Dinamarca, :nO I Bairro das Nações. se I Cep 88.338.900 I Fone: +55 47 3267.7084 I Fali: +55 47 3367.1826 www.balnearlocamboriu.sc.gov.br
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Equipe Executora do Projeto

Equipe Técnica:

Miriam Schelenz Souza

CPF873.981.689-34

RG7138603 SESP/SC

Rua Peru, nº780 - Bairro das Nações - Balneário Camboriú

Carga horária 30h semanais

Karla Aiane Silva Corre

CPF095.372.739-46

RG 5612858 SESPDC/SC

Rua Monte Libertador, nº664 - Bairro Monte Alegre - Camboriú

Carga horária 40h semanais

Rebeca da Silva Zeferino

CPF075.396.989-00

RG 7.059.944

Rua 916, nº 370 - centro - Balneário Camboriú

Carga hOrária 30h semanais



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nom. (mão ,oeial), AMPE BC- ASSOCIACAO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE BALNEARIO CAMBORIU
(NPJ/(PF, 01.567.754/0001-90
{Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/Se)

Esta certidão é válida para o número do CPFou CNPJ informado pelo solicitante. que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dfvidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima Identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela SecretarIa de Estado da Faze,nda.

Dispositivo legal:
Número da certidão:
Da~ade emissão:
Validade (lei n2 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da lei n
15.510/11.),

Lei n2 3938/66, Art. 154
180140046407389
21/05/201808:22:18

20/07/2018

A autentlcldade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

,.

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 21/0Sf;2018 08:22:18

http://www.sef.sc.gov.br
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SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO CAMBORIU
Secretaria da Fazenda
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CERTIDÃO NEGA1,IVl< DE 0.1 ../ !
DÉBITO MUNICIP,AL, '.>!,/ /

N' 17135/2018'~.::._le'

Data: 18/05/2018

Requerente: AMPE BC - ASSOCIACAO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS Código:
DE BALNEARIO CAMBORIU

114308

Nome:

Endereço:

Municipio:

CNPJ/CPF:

Finalidade:

Fins Próprios

Identificação do Contribuinte

AMPE BC - ASSOCIACAO DE MICRO E PEQUENAS Código:
EMPRESAS DE BALNEARIO CAMBORIU

AVENIDA DO ESTADO DALMO VIEIRA, 3905 - 2 PISO - CENTRO

BALNEARIO CAMBORIU CEP:

01.567.754/0001-90 UF:

Finalidade da Certidão

114308

88330-079

SC

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome,
relativas a tributos administrados pela Secretaria da Fazenda Municipal.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http://www.balneariocamboriu.sc.gov.br> .

BALNEARIO CAMBORIU. 18 de maio de 2018.

Código de Controle da Certidão: 201817135

L _
Esta certidão terá Validade pelo período de 90 dias

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria...(3eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DIvIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: AMPE BC. ASSOCIACAO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE BALNEARIO
CAMBORIU

CNPJ: 01.567.75410001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n' 5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), OLl objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal. ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts, 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeilos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n' 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão eslá condicionada ã verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hltp:/lrib.gov.br> ou <htlp:flwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n' 1.751, de 2/10/2014,
Emitida às 11:48:59 do dia 11/04/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida alé 08/10/2018,
Código de controle da certidão: 4EA5.59F1.4B1F.CC61
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



21105/2018

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: AMPE BC- ASSOCIACAO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE BALNEARIO
CAMBORIU

CNPJ: 01.567.754/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htlp://rfib.gov.br> ou <htlp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:41 :22 do dia 21/05/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/11/2018.
Código de controle da certidão: 3B3B.509D.E70A.B705
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú
Rua Dinamarca, • 320 • Bairro das Nações - 86.338-900 - Balneário cambor'lú/ se
CNPl: 8].102.285/0001-07 Fone: 3267.7000 financelm@balneariocJmboriusego\!br

Sequência:
Sequência estornada:

Pagina
1/1

Chave de Autenticaçio Digital
1921-7802-519U$uârlo: Regeoa Costa

PARECER ORÇAMENTÁRIO

bl!p"U\WjW balncanQ~amborj!! se gOl! br

Data de movimento: 02/07/2018

Número: 50395

Unidade gestora: 1 • Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú

Orgão orçam.: 4000 - SECRETARIA DA FAZENDA

Uno orçam.: 4001 - GABINETE DA SECRETARIA DA FAZENDA

Função: 4 - Administração
Subfunção: 123 • Administração Financeira

Programa: 4013 - ESTABILIDADE FINANCEIRA E FISCAL

Ação: 2.95 - Manutenção das Atividades do Gabinete Secretaria da fazenda

Despesa: 246 - 3.3.50.00.00 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos
Fonte recurso: 100000 - Recursos Ordinários

Importa este movimento o valor de: vinte e sete mil reais
Fundamento:

Ementa:

Convênio:
Sol. Compra/Contr.:

)mpra direta:
licitação:

Prê.empenho:
Objetivo:

Valor:
Id-Uso: 0.1.00

R$ 27.000,00

Movimentos Contâbeis"
--------------~D~'~b~;I~"=---------------r--------------~"':.~d;itos=---------------

27.000,00

Orçamentário
27.000,00 6,2.2.1.2.01.02,01' Credito b1oque~oo (re~rva de sa:do)

Orçamentário

6.2L\.l • CREDITO DlSPONlvEL

Histórico: Bloqueio Orçamentário da Despesa

Complemento: AMPE
No!a. fi rim de ver;fic~r a õ'xistência de recurscs orçamentários para assegurar o empenhamento t1illõobrigações decorrentes do objeto ~pecificadO. certifico que há rerursos orçamentânos sufidentes para o pagamento
d,15obngaçoes COl'lforme aotação especificada.

COf1v.:nio:
( ) NJo
( ) Sim

GU VO MANOEL ESPINDOLA
COI\, .. .JOR GERAL
CRCiSC 32.20710-0



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNIClplO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
DECRETO MUNICIPAL 8.546/2017

SECRETARiA DA FAZENDA

FORMULÁRIO GERAL DE PEDIDO
COMIT~ DE GESTÃO FINANCEIRA

1
RINENSE DO TURISMO"

nc Ribeiro Çorrêa
rie-dá' FaZenda

Mal!. nO 38.121

~\ 8>.\~'~\td a':hn ct::l\Qt&. ,
\-k,q.MH) ..~ o{W,'eto ew Wl1H I\rc.:CVYh.lh.,4q ~
__IV-IM ",\\-\deC\C\.~""\'l\~_c\6.y\J:t~\ \.Cv~ 3-\.c£P,

. Aq.u!n.O .. t

w,r.22139
.~\9JO--l

rPfWTOCOLÕ-NUMERO

: TIPO DE PEDIDO

I

i--êõMji~OVAÇÃO DA .

I
SUFICIENCIA ORÇA~ENTARIA
PELO DEPTO CONTABIL

I FINANCEIRO

[ASSINATURA DO CONTADOR

I

I
i MODALIDADE DE L1CITAÇAO

RECEBIDO17~-{QG-~~l tXff - '01£/J.L .A~HS

I
, ( ) Contratação de Serviços .------i\" ~
( ) Cursos ou Treinamentos =. ==\•••A""""t",J2,~91",J\.:h,=~~bI

I ( ) Contratação de Pessoal I
I ( ) Aquisição de Materiais '
II ( ) Aquisição de Equipamentos Permanentes I
( ) Locações I

, (X ) Renovação ou Aditivo Contratual COMIT~ DE GESTAo FINANCEIRA
I / / Data de Vencimento do C trato ~
( ) Pregão par. abéi'türa de Registro de Preços lJFFE RIOO I

. ( ) Pregão com entrega Imediata/contrato J <1 /; 1:7 01
( ) Tomada de Preços ""', /..JJ:. 1/ . 3 10 . S

I
, ( ) ConcorrêncIa - "'- ._- .,.",.....•..~'~

( ) Convite I
( ) Concurso --.. -- _

rtiLeilão -----.' ----------------1-FORMÂ DE CONTRATAÇAO ( )Dispensa ou Inexigibilidâde
, ( ) Compra Direta II ( ) Registro de Preços consumo/abertura

'SOLlCITAÇÕ-E-S--D--E-C-O-M-PR-A--N-.~i'-~--.--- ------.~----------.------~!

, ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO -+-segUndO adffivo' contratual com a 'AMPE - Termo d-~
I colaboração SEFAZ n.' 001/2017 ~ I

Ir. JUSTIFICATIVA ~6 "CENTRO DE APOIO AO MICRO EMPREENDEDOR1
! INDIVIDUAL", tem como objetivo fornecer suporte técnico, gerencial
, e legal, através de assessoria e consultoria téCnica aos atuais e
futuros Micros Empreendedores Individuais de Balneario Camboriú, I
visando fortalecer o pequeno empreendedor, principalmente, nos
primeiros meses de sua atuação no mercado.

I Frisando, aqui, que conforme reunião foi formalizado que a

I
assessoria prestada sera focada no periodo posterior a constituição

L . ..~d~o~M""E~1.---=:o~=-==-::c=-------"-----.--;-----I
I VALOR NESTE ANO I TOTAL: R$ 27.000,00

------------------------_-1
rVÂLOR PARA OS PROXIMOS ANOS I_R_$_O_O_,O_O . _

IDÓTÃ-ÇÁO -T-46 .
--AS-SINATURADO
GESTOR/RESPONSÁVEL

I
INc~

I~



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNIClplO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
DECRETO MUNICIPAL 8,546/2017

SECRETARIA DA FAZENDA
COMITt DE GESTÃO FINANCEIRA

íPROTOCOLO - I fi ~Q.C 1

I
'._NOYE"CM_IES_RA--OO--' /2018--ir DEFERIMENTO---
I I INDEFERIMENTO

'
I ( ) OEFERIMENTO PARCIAL

I ( ) SEM MANIFESTAÇAo
I JUSTIFICATIVA I

I

_____________ .J

:-.. ~.- o,'

=

FRANC RIBEIRO CORRÊA'
Secretário da Fazenda'

JOSÉ GALVANI ALBERTON
Procurador Geral

( )NÃO

EBER ROCHA

~'.

1.0" I.

KARINE ALMEIO GOMES
Secretária de Gest Administrativa

2
"CAPITAL CATARINE!:NSE DO TURISMO"



P"cigina
1/2

Chave de Autenticação
14ó2-11053.289

Valores em R$. Período: 01/01/2018 até 31/12/2018
Empenhado Liquidado Saldo Bloqueado

Pago+Retldo Saldo Disponível

5B.000,00 27.000,00 27.000,00 31.000,00

5B.000,00 27.000,00 0,00

58.000,00 27.000,00 27.000,00 31.000,00

58.000,00 27.000,00 0,00

5B.000,00 27.000,00 27.000,00 31.000,00

5B.000,00 27.000,00 ~
5B.000,00 27.000,00 27.000,00 31.000,00

5B.000,00 27.000,00 0,00

5B.OOO,00 27.000,00 27.000,00 31.000,00

5B.00O,00 27.000,00 0,00

Balancete da Despesa

Total do Órgão Orçamentário

,..,~--

Total da Unidade Orçamentária

Total da Unidade Gestora

Total Geral

Fixado
___________________________ . ._. ~T~ot=a~l~C"r~e~d.._{Q..rsam./Adi~ __

Unidade Gestora: 1 - Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú
Órgão Orçamentário: 4000 - SECRETARIA DA FAZENDA

Unidade Orçamentária: 4001- GABINETE DA SECRETARIA DA fAZENDA
Função: 4. Administração

Subfunção: 123 - Administração Financeira
Programa: 4013. ESTABIUOADt: FINANCEIRA E fISCAL

Ação: 2.95 - Manutenção das Atividades do Gabinete Secretaria da Fazenda
Despe5a 246 3.3.50.00.00 Transferêndas a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos

Fonte de fecufSO:lOOOO:J. Rec:lllSOS OrtlirtJr~ .0.1.00
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DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a Ampe BC - Associação de Micro e Pequenas Empresas de
Balneário Camboriú e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art.
39 da Lei nO 13.019, de 2014. Nesse sentido, a citada entidade:

• Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território
nacional;

• Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
• Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou

entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o
termo de colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos cõnjuges ou companheiros,
bem como parentes em linha reta. colateral ou por afinidade, até o segundo grau. Observação:
a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, sejam
constituidas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e
justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria
simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, 95°, da Lei n° 13.019, de
2014);

• Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, observadas
as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alineas "a" a "c", da Lei n° 13.019, de 2014;

• Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação
e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação em chamamento
público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de
governo da administração pública sancionadora e, por fim. declaração de inidoneidade para
participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de
todas as esferas de governo;

• Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

• Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação,
em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta grave e
inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a
inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos
estabelecidos nos incisos I, 11e 111do art. 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992.

Balneário Camboriú, 30 de JUNHO de 2018.

Av. do Estado n° 3905 - Centro - Balneário Camboriú - SC
Fone (47) 3363-1039 - ampebç(â)ampebc.com.br - www.ampebc.com.br

http://www.ampebc.com.br
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DECLARAÇÃO E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da AMPE BC - Associação da Micro e Pequena Empresa de
Balneário Camboriú, que:

• Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de Poder ou do Ministério
Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal; ou (b) cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e cargo Carteira de identidade, órgão Endereço residencial, telefone e e-

que ocupa na OSC expedidor e CPF maU

Nivaldo Avila dos Santos RG 5511.163 SSP/SC Av. Atlântica, nO600 - apto.120I-A-

- CPF 388.639.109-44
centro - BC

479983-5273

- ampebc@ampebc.com.br

Wilson Pctter Junior RG 573910 SSP/SC Rua 2400, nOl55- apto.103 - centro-

CPF291.493.989-20
BC

479106-9700

IV iIson.petter@terra.com.br

Josnei Carlos de Souza RG6343317 SSP/PR Av. Alvim Bauer. n0540- centro - BC

CPF 006.515.879-21 4798464-7377

j osne i@escolasemear.com

Antonio Demos RG 969536 SSP/SC Rua Conselheiro JulioKumm. 127-

CPF415.790.469-91
Itajai

479982-9217

antoniodemos@hotmail.com

Valdirena Riva Argenta RG 7808937 SSP/SC Rua201,no apto. 1302- centro - BC

CPF 569.040.370-91 47 9715-8080

talentus.sc@gmail.com

Amadeu Ribeiro da Silva Junior RG 5558560 SSP/SC I Rua Monte Cruzeiro, nO1052-

CPF 066.022.649-90
Camboriú

47 8496-8170

comato@askvisual.com.br

.. .. uuecu

Av. do Estado n° 3905 - Centro - Balneário Camboriú - SC
~Fone (47) 3363-1039 - umpebc@umpebc.col11,br - W\vw.ul11pebc.col11.br

r(,

mailto:ampebc@ampebc.com.br
mailto:petter@terra.com.br
mailto:i@escolasemear.com
mailto:iodemos@hotmail.com
mailto:talentus.sc@gmail.com
mailto:comato@askvisual.com.br
mailto:umpebc@umpebc.col11,br
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Nãp contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empr~~a'<l.Ill,<P l \

público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgã~ olJ '-}5-/ i
entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente'<ªrT),-- . 'éP
linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previslas. __ -
em lei especifica e na lei de diretrizes orçamentárias;

Não serão remunerados, a qualquer titulo, com os recursos repassados: (a) membro de Poder
ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; (b)
servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de
confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau,
ressalvadas as hipóteses previstas em lei especifica e na lei de diretrizes orçamentárias; e (c)
pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o
patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade,
e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.

30 de JUNHO de 2018.

Av. do Estado n° 3905 - Centro - Balneário Camboriú - SC
Fone (47) 3363-1039 - ampebc(â).3mpebc.com.br - wlVw.3I11pebc.col11.br
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DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDiÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alinea "c", da Lei nO13.019, de 2014, que a
[Ampe - Associação da Micro e Pequena Empresa de Balneario Camboriúj:

(X ) dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou
orojetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

OU
\ ) pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas
.estabelecidas.

ou
( ) dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou
projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda,
contratar ou adquirir com recursos da parceria outros bens para tanto.

Balneário Camboriú - SC 30 d 'unho de 2018.

Av. do Estado nO3905 - Centro - Balneário Camboriú - SC
Fone (47) 3363-1039 - amoebc0J.ampebe.eo111.br - ww\v.ampebc.eom.br ._'~



ESTATUTO SOCiAL

AMPE BC. ASSOCIAÇÃO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE BALNEARIO CAMBORIU

CAPiTULO I

DA DENDMINAÇÃD, REGIME JURiDICO, SEDE, FÔRO, DURAÇÃO E AFINS

ARTIGO PRIMEIRO. A AMPE BC • ASSOCIAÇÃO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE BALNEARIO CAr.ABORIU, sociedade civil sem fins lucrativos. de duração
,ndeterminada. fundada aos 29 dias do mós de janeiro de 1996. nesta cidade de Balneário Camboriu. Estado de Santa Catarina, onde lem sua sede e foro juridico. e passa a reger.se
pelo presente Estatuto.

Parágrafo Primeiro. A area de ação, para efeito de admissão ao Quadro Social, serâ na cidade de Balneário Camboriú. O Quadro Social será CCr.1postode ilimitado mimem de
Assocjados.

Parágrafo Segundo. Serão aceitos Associados das cidades Iimitroles, desde que nas mesmas não exista uma AMPE própria.

CAPiTuLOU

DAS FINALIDADES E OBJETIVOS

ARTIGO SEGUNDO - A AMPE BC - ASSOCIAÇÃO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE BALNEARIO CAMBORIU tem os seguintes objetivos:
ai Promover, estimular e propor medidas que permitam às empresas c desenvolvimento e fortalecimento harmônico de suas atividades, como parcela representativa no

conlexto f;conômico-social do Município, do Estado e do Pais;
~) Defe~der, amparar, orienlar e coligar as Micros, Pequenas Empresas e Autooomos que se dMiquem a qualquer atividade econômica devidamenie If:galizada perante os

órgãos corr.peiE:nles Póilriicipandojunto aos Poderes Publicas no estabeleCimento de criterios que definam as suas obrigações e direitos perante a Comunidade Brasileira e
In!ernacior1<;I,para com a Federaçào ESladual e Confederação Nacional;

C, Apresen:ar e defender junte aos Poderes Públicos as medidas necessarias e suficientes paI(! o bom CleSEmper:hoe desenvolvimento econômico e social das Micros,
Peql.;enas Empresas ~ Autônomos procurando manter representação Junto as Entidades e Órgãos colegiados que estabelecem a politica econõmica governamental nos
ãfT1tiios municipal. estadual e federal;

a) Facilitar o acesso a serviços especializados a orientação e assistência aos Associados;
ej Promover e incentivar a sol;dariedade e união entre empresarios e demais entidades congêneres que venham ao encontro com os objetivos da Assodação. na promoção

do desenvolvimento sócio-econômico do Brasil. na defesa intransigente da livre inicia~va, dil Democracia e da Propriedade Privada:
fi Incent!var e promover continuamente o desenvolvimento de seus AS50dados. atrílves do aper!eiçoamento técnico, profissional e gerencial, visando à segurança.

racionalização. qualidade, produtividade e o justo lucro:
g) Zelar pelo bern-es!.3r cívico. cultural. social e moral da comunidade;
hi Promover a defesa dos Interesses das Micro, Pequenas Empresas e Autônomos em todas as instânCias constitucionais na esfera judicial e extrajudicial. podendo para

tanto ajuizar demandas em nome de seus Associados:
li Celebrar convênios e parcerias na area da educação visando o desenvolvimento e a capacitaçào da classe empresarial e de seus funcionários. especialmente nas áreas do

ensino fundamental. de 1° e 2° e 3° graus, bem como em nível de pás-graduação e especialização:

ARTIGO TERCEIRO. t: vedada aos Conselheiros e Diretores, empregados. estagiárias, contralados e demais pessoas que desempenham atividades à Associação. seja no âmbito
interno ou publicamenle'

a) Discutir pcHtica raciBI e partidária bem como. fazer proselitismo religioso:
b) ApOiar ou combalercandidatos a cargos publicas bem como, defender ou criticar siglas politico-partidâMas:
Ci Participar de movimentos que estejam em desacordo com os o~jetivcs da Associaçào.

ARTIGO QUARTO - As empresas Associadas a.Jjos representanl€lS sejam membros cos Conselhos Delberativo, Fiscal e Diretoria Executiva, poderão prestar serviços e/ou vender
produtc5 ti Associação nas seguintes condições:a, Praticar preços iguais cu mais baixos que as do mercado, devidamente comprovado em cotação de pmços realizada conforme Regularr.enlo Interno.b, f~àOparticipar das r~llniões do Conselho Deliberativo que analisam a aprovação das cotações de preços das quaiS participa.

~I Não participar das reuniões do Conselh:J Deliberativo que analisarem questões afetas ao desempenha dos serviços e/ou à qualidade dos produtos bem como, das decisões
que serão lornadas acerca da contmuidade do fornecimento ou substituiçao de fornecedores.

d) Subordi~(H-se inteiramente as decisões da Diretoria Executiva no que tange aos critérios de realização dos serviços eloLl às condições de fornecimento de produtos.

CAPiTULO 1/1

00 QUAORO SOCIAL, DEVERES, DIREITOS ERESPDNSABILlOADES

ARTIGO QUINTO. P',);!Nâo S'erédm:tdas come A'$soGiéldosfi'l Micros PêI.JUenêl5 Emprf:;S<;Se A:.;tonomos que se d;diquem a q\.lalqu;;Jfau,lidade e-,:.('IJômica. desde que es!e)?m
,jt~id~ll'twtelçg~:Zé\da~,

ARTIGO SEXTO - O Quadro Social e composto das sesuir.les categorias de Associados:
ai Sócio Fundador;
bj Sócio Alivo;
ci Sócio Benemérito:
d) Sócio Convidado:

ARTIGO SETlMO. Os Sócios Fundadores ou Sódos Ativos serão sempre Pessoas Jurfdicas ou Autónomos, legalmente constituidas.

Parágrafo Único. Cada Associado podera Indicar ale 3{três) representantes para as atividades na Associação, todavia para efeito de voto, em Qualquer situação. terá direito a apenas
um vo~o.



ARTIGO OITAVO _ Penencerá à classe de Sóao Fundador a Micro, Pequer,a Empresa e o Autênomo que tenha ccnlri!:Juido para a eriação e inslitdção da Associação lendo-se feito
representar na Assembléia (;arai de ConsUtuição, ou aquela que apoiando os seus ideahzadores, est:verem devidame:lle regularizadas e inscritas na Associaçãa até o dia 30 de junho
de 1996. eslando sujeitas a todos os direitos e obrigaçOes da As~cciação.

ARTIGO NONO _São Sócios Ativos os admitidos na forma deste Estatuto. oomo firma individual, autênomQ o" como sociedade, ficando suj9ltos a satisfazer toda as exigências dO
presente Estatuto bem como, as contribuições fixadas pelo Conselho De!iberdtivo, para usufruir os direitos associa~ivos e demais beneficios comuns.

ARTIGO 10. Podem ser enquadrados como Sócios Beneméritos pessoas físicas que atendam a uma das seguintes cor.r:liÇÔes:
aI Ter prestado à Associação ou aos interesses que ela representa, relevantes e cxcecdonais serviços. através da doação voluntária de seu tempo e esforço pessoal.
b) A olilorga deste liIulo será submetida à Assembléia Geral Extraordinária que de:idira por sprcvaç~o da !peioria dos presentes à rel.Jniãoem que conste a pauta do relerido

assunto e devidamente re;:listrada em Ata.

ARTIGO 11 • Podem ser enqúacrados como Sócios Convidados tortos aqueles que atendem a urna cas seguintes cond:çôes:
a) Ter o Sêcio Fundador ou Sócio Ativo adquirido condiçJo de média ou grande empresa:
b) Manter cem a Associação estreito relacionamento. atuar em parcerias e'O'J ler realizado releva!ltes serviços em prol dos inteõcsses representados pela Associação.

Parágrafo Prlmeiro. Poderão ser enquadrados como Sócio Convidado, medias e grandes empresas, organizações não governamentais, entidades financeiras e cemais organizaçôes
empresariais, usufnlindo todos os direitos e obrigações previstas neste Estat:Jto. com exceçào do escrutín;o bem como. o de ler SSl.lS representantes eleitos para compor o ConselhO
Deliberativo, Conselho Fiscal e Diretoria Executi\la.

Parágrafo Segundo _ O enquadramento previsto neste artigo depende de aprovação da maiDria dos mp.mbros do Conselho Deliberativo. apos deliberação em pauta na reunião

ordinária.

ARTIGO 12. Para efeito de ingresso na Associação, considera-55 1'.1;00e PP.quenaEmpresa aquela que se dedique a Qualquer atividade ecor.ômica e Que estela legalmenle registrada
com tal no órgão compete:"!te:

Parágrafo Únir.:o. Autõnomos podem ingressar na Associação, mediante apre5enl::ição da documentação peninente.

ARTIGO 13. Os Deveres da Associação são:
ai Enquadrar-se nas exigências legais e fiscais das áreas faderal. estadual e mU:1icipa!;
b) Convocar e realizar Assembléias Gerais:
c) Realizar reuniões do Conselho Deliberativo e da Diretoria Executiva;
d) Manter seus Associados unidos aos laços profissionais. de companheirismo e coleguismo:
e) Proceder eleições a cada 2{dois) anos para renovação dos mandatos do Con5t!lho Deliberativo, do Conselho Fiscal e da Dire!oria, durante o mê;; de março dos ancs

impares, de conformidade com o Estatuto e Regulamentos vigentes:
f) Realizar treinamentos gerenciais, comportamentais elou têcnicos bem como, formalizar parcerias com entidades diversas. desde que o objelivo seja o de aDer.e:çoar o

conhecimento dos Associados e seus empregados elcu aumenlar o rol de cene/idos oferecidos sos Associaclos.

ARTIGO 14 - São deveres comuns dos Associados de todas as calegorias. através de seus represer.tanles:
aj Elevar o nome da Associação. concorrer para o seu engrandedmentl) e propagar o eS;Jíritoassociativo:
b) Cumprir o Estatuto. os Regulamentos elou Regimentoslnlerncs fi as Resoluçóes dos órgãos admi!'listrativos:
c) Pagar com pontualidade as contribuições a que estiver sujeilo:
d) Zelar pela conservação do patrimônio da Associação;
e) Indenizar a Associação. de imediato. pelos danos materiais ocasiOl1adcs por memb~os de sua fam~ia, ou porvis:lEnte ou acompanhanle de sua apresentação:n Não se ublizar dos préstimos e meios colocados a disposição ~a Assodação, para fins escusos ou promoção indevida de Associados ou ainda em ceneficio próprio ou ce

terceiros, quer diretamente ou indiretamente;
gj Evitar quaisquer discussões que possam exceder os Iimiles da boa edu~ção e urba:1idade. provocar 'suscett!:JMades. ou de Qualquer forma. perturbar a harmonia Que

deve reinar entre os Assodados:
h) Não pcrtar armas de qualqt;er espéde dentro do recinto da Associação:
i) Não realizar campanha de desmoralização da Associação ou recriminar publ;camen!e 0.105 do Consélho Delitteralivo, do Consélho Fiscal, da Diretoria Executiva ou da

Assembléia Geral;
j) Relatar imedia!a~ente ao respectivo responsável Qualql.Jeranormalidaa~ que possa prejudicar a Associação. seus Associados e seu patrimônio:
k) Se qualquer um dos membros do Conselho Deliberativo. Conselho Fi••eal Ou Diretoria Executiva, coordenar, apoiar Ol.Jser candiaalo a cargo político eletivo, o mesmc

devera se afastar da função com no máximo 10 dlas apos a ccnfirmaçáo da candidalura.

ARTIGO 15 _ Os Associados de tOdas as categorias, através de seus representantes. em dia com SUi1Sobrigaçêes perante a AssociaçãO. lerão direito a:
a) Comparecer às Reuniões de Assembléia Geral p;xtendo discutir, volar, requerer ou apresentar proposta de inl~resse da d~sse;
b) Volar nas eleiçées da Associação;
c) Ser vl)taoo para os car~s efetives do COflselho D&liberatlvo, Fiscal ou Direto:ia E:-:eçutiva, d~"er.t!o para ta:lto, estar filiado à Associaçào por um periodo minimo de 3(tres)

meses;
d) Ulaizar.se de todos os serviços oferecidos pela Associação usufruindo de todos os direitos elencados 110 presente Estatuto:
e) Afaslar-se da Associaçao quando melhor lhe convier.

ARTIGO 16 - Os Associados não respondem sctidária Oll subsidiariamente pelas obrlgações contraídas pela Associação

CAPÍTULO IV

DA ADMISSÃO, READMISSÃO, DESLIGAMENTO E EXCLUSÃO DE ASSOCIADO

ARTIGO 17 _ Para associar-se, o autônomo ou empresa interessada. por me!o de seu representante legal e nos termos do artigo 5° deste Estatuto, deverá preencher a proposta
fornecida pela Associação.

ARTIGO 18 - A readmissão de Associado obedece às mesmas normas de admissão, observado o disposto do artigo 21.

ARTIGO 19 - O pedido de desligamento (emporario de AssCtciado deve ser sclicitado por escrito ao Conselho Deliberativo, desde que a proponente apresenle os moli\'os e esteja em
dia ccm suas obrigações perante a Associação, Nestes casos. o Conselho Deliberativo pode aprovar e isentar o Associado de suas prerrogativas normais pOr prazo não superior a
6tseis) meses. Findo esle prazo. se o Associado não SQlicitarpor escrito sua re.admissão. o mesmo será ccnsiderado exduido da Associação.
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ARTIGO 20. $era excluidoc Associado que:
ai Ferd&r sua condição de Pequena. Micro !:mpresa ou Autônomo, por dissolução ou incorporação;
bj Infringir o disposto nos artigos 4 e 14 deste Estaluto;
CI Por de:erminação d,:} Conselho Deliberativo, a qual de'iI'eser aprovada por maioria simples de se'JSmembros efetivos presenfes a reunião e devidamente registrada em ata

do:: reunião ordll1<1rié.cu extraordlnaria.
di Não pagar suas mensalidades por 6(seis) meses. consecullvos ou intercalados.

ARTIGO 21 - O Associado exduido por inadimplência. somente será re-adm:lido se quitar a pendência existente. e sarã considerado um novo Associado. sendo observado os prazos
pre'llstas no an. 15, item C, deste Estatuto.

Paragrafo Único - Para ser re-admitido o Assodado interessado devera pagar uma taxa de re-ingresso

ARTIGO 22 - O Associado Que infringir qualquer Dispositivo Estatutàrio. Resolução da Assembléia Geral, do Conselho Deliberativo, da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal. serão
aplicadas as penaJidac:esde Advertência Verbal. Advertência Escrita, Suspensão ou ExcJLlsão.de acordo com a falta cometida.

Paragrafo Primeiro. As penalidades serão deliberadas em reuniào ordinária do Conselho Deliberativo. sendo necessário para sua aprovação, o volo da maioria simples de seus
membros efeti'~os, presentes a reunião.

Paragrafo Segundo - Ao AssoCiado é facultado o direito de apresentar recurso por escrito e protocolado pelo Conselho Deliberativo, no prazo de 15 iquinze) dias. contados do
recebimento da respectiva comunicação expedida pela Associação.

ARTIGO 23. Das decisões do COnselho DeliberatiVo que resultar em suspensão ou exclusão do Associa:lo somente caberá: recurso a Assembléia Geral Extraordinária. cuja solicitação
de cúnvocaçáo devera ser dirigida ao Presidente ExeOJiivo, cabendo ao mesmo a convocação da referida assembléia.

Paragrafo Primeiro - O recurso de\lera ser apresentado por escrito e devidamente protocolado, no prazo mhimo de 15 dias, contados a partir do recebimento da comunicação da
decisão do Conselho Consultivo, com efeito suspensivo das penalidades, a partir da data do protocolo do recurso, até nova deliberação da assembléia.

Parágrafo Segundo - A Assembléia Geral Extraordinária devara ser convocada conforme o artigo 23, com pauta especifica para apreciação do recurso imposto. sendo sua decisão
soberana e Irrecorrível.

ARTIGO 24 - Em qualquer caso de afastamento, o Associado não tera direito ã restituições das contnbuiçtes realizadas, devendo satisfazer as suas obrigações pecuniárias
decorrente!' de SUtl condição de Associado atê a data de seu afastamento. e não mais poderá fazer uso da denominação "AMPE BC', bem como de seus benefícios e oulras insignias
da Associação.

CAPiTULO V

OA FO/{fE OE RECURSOS

ARTIGO 25 - Constitui fonte de recursos da Associação a taxa de admissão, readmissão, contnbuição mensal do Associado, doações em moeda corrente, recursos proveniemes de
convênios, serviços. repasses legais e promoções diversas, bem como os dispostos nos arugos 26 a 29 deste Estatuto.

ARTIGO 26 - A taxa de inscriçào, mensalidades, cI1amadas de capital e outras contr.buições dos Associados são estabelecidas em reunião do Conselho Deliberativo, segundo
recomendação do Diretor Financeiro e de aCOfdocom o orçamento da Associação.

Parágrafo Único - Os valores de cursos, palestras e demais eventos congêneres realizados pela Associação {feiras, exposições. viagens de negócios. entre outros) são estabelecidos
pela Diretoria Executi\la, a qual sempre beneficiará os Assoclados com a isenção ou, cobrando preços diferenciados de no mínimo 10.'0 (dez por cento) abaixo dos valores praticados
aos não Associados.

ARTIGO 27 - A A5socia~0 poderá cobrar laxa de readmissão de Associado.

ARTIGO 28 - Todos os Associados estào obrigados ao pagamento das mensalidades e demais contribuiçées fixadas pelo Órgão competente, exceto cs Sócios Beneméritos.

ARTIGO 29" A mensalidaDe de\lerã ser paga. impreterivelmente, até o dia 10 {dez) de cada mês. no Departamento Financeiro da Associação ou onde a quem esta indicar, e caso não
faça o pagamento da m~sma. sobre o valor principal incidirá uma multa de 2%(dois por cento) e juros moratórios de 6% (seis por cento) ao ano.

Paragrafo Primeiro- O Assoc:ado que pagar suas mensalidades atrasadas d:retamente no escritório da Associação poderá ser isentado das multas e encargos moratórios, desde que
o atraso não seja superior a 20(vinte) dias.

Paragrafo Segundo - O Assxiado Que atrasar sua mensalidade por mais de 30 (trinta) dias, lerá imediatamente sustado todos os beneficios concedidos pela Associação, somente
poderldo voltar a usufrui.los após a devida quitação de seus débitos.

CAPiTULO VI

OA ORGANIZAÇÃO

ARTIGO 30. Constituem os Poderes da Associação:
aI A Assembléia Geral dos Associados:
b} O Conselho Del~beratlVo:
C, O Conselho Fiscal:
d) A Diretoria Executiva

ARTIGO 31 - As Assembléias Gerais são formadas pelos Associados de lodas as categorias. a exceção dos Sócios Beneméritos e Sócios C<Jnvidados. desde que estejam em pleno
gozo de seus direitos. sendo soberana em suas resoluções.

ARTIGO 32 • O C<JnselhODeliberativo, o ConselhO Fiscal e a Diretoria Executiva, são 6rg~os autônomos entre si sObrepOndo.se a cada um a Assembléia Geral, cabendo-lhes
administrar os fins e o património da Associação.
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CAPíTULO VII

DA ASSEMBLÉIA GERAL

ARTIGO 33 • A Assemtjêia Geral é o órgão soberano da Associação e se constituira pela r€lJnião dos Associados, através de se;;s representanles. a qual tomara toda e qualquer
decisão de interesse da Associação, sendo que suas deliberações vinculam a lodos ainda que ausentes e discordantes.

ARTIGO 34. A Assembléia Geral sera convocada e dirigida pelo Presidente da Diretoria Executiva da Associação.

Parágrafo Primeiro _A Assembléia Geral podem também ser convocada pelo Conselho Deliberativo ou COnselho Fiscal se ocerrerem motivos graves etou urgentes que a justifiquem.
ou ainda, por 115(um quinto) dos Associacos em pleno gozo de seus direílos.

Parâgrafo Segundo - Não podera participar da Assembléia Geral o Associado que estiver infringindo qualquer dispositivo estatutário.

ARTIGO 35 • Em Quaisquer das hipóteses previs25 no artigo anterior, as Assembléias Gerais serão convocadas com antecedência mínima de 10 (dez) dias para a Primeira
Convocação e de 30 (trinta) minutos contados da primeira C(lnvocação para a realização da Segunda Convocação.

Parágrafo Único _As duas convocações poderão ser feitas em (mico edital. desde que conlenha, expressamente, os prazos para cada uma delas.

ARTIGO 36 _Os editais de con"ocação das Assembléias Gerais serão afixados em local visível na sede da Associação, no Jornal da Associação e em Jornal de grande cire:,.,laçàLl
diária na cidade de Balneário Camboriú e região. do qual conste a indicação do d;a. hora e local da reunião. bem cemo, o resumo da Ordem do Dia.

Parágrafo unico _ Os edilais de convocação lambém serão enviados a todas os Associados através de correio eletrônico e por correspondência normal. cesde que o Associado
d!sponib~ize e atualize seus endereços no cadaslro da Associaçào.

ARTIGO 37 _ A Assembléia Geral reunír-se-á o;éinariamenle uma ve-zper ano. no pericdo comp~aet'\dido entre 15 de janeiro a 15 de fevereiro. para apreciar as contas da entidade: i10

periodo compreendido entre 01 de novembro e 31 de dezembro para discussão e aprovação da pre"isão orçamentária do exercício seguinte. e se necessário nos meses de março, -
junho e setembro de cada ano para transposição e/ou suplementação orçamenlâria. A cada 2(dois) anos, sempre na primeira quinzena do mês de março dos anos impa:es para a
eleição dos membros da Diretoria Executiva. COnselho Deliberativo e ConselhO Fiscal: e. extraordinariamente, sempre Que necessaria. Deliberará em Primeira Votação com a presença
de no minimo 213 (dois terços) dos Associados inscrilos e em pleno gozo de seus direitos, observados os seus de"eres estatutàrios. sendo que em Segunda Votação. meia hora após.
com qualquer numero.

Parágrafo Primeiro _ As votações serão nonnalmente por aclamação e a requerimento de qualquer dos sócios pressntes, desde que aprovado pela Assembléia, poaerã? ser
nominativos ou por escrutinio secreto.

Parágrafo Segundo - Para as deliberaçàes das Assembléias será adotado o critério de maioria simples de votos dos presentes.

ARTIGO 38 _Cada Associado, na Assembléia Geral, lerá direito a um voto. pennillOdo-se o "ato por procuração publica. desde que o outorgante seja Asscdaco em pleno gozo de seus
direitos e que o outorgado represente apenas um Associado, alem dele própria, observado o disposto nos artigos 13 e 14, do presente Estatulo.

ARTIGO 39. Os trabalhos das Assemblêias Gerais Ordinárias serão dirigiOOspelo Presidente do Conselho Deliberativo e, na sua falta ou impedimento. por qualquer um dos membros
do mesmo Conselho.

ARTIGO 40. Os trabalhos das Assembléias Gerais Extraortlinarias serao dirigidos pelo conVO"...ante,seglJndo as normas abaixo fixadas:
a) Pelo Presidente do Conselho Deliberativo ou. na sua falta ou im;i€dimento. por qualQuer um dos membros do mesmo Conselho:
b) Pelo Presidente do COnselho Fiscal ou, na sua falta ou impedimEnto, por qualquer um dos membros do mesmo Conselho;
c) Pelo Presidente da Diretoria Executi"a ou, na sua falta ou impedimento. por qualquer membro da referida Diretoria:
d) Por qualquer representante de Associado, desde Que a mesma faça parte do grupo de 1/5 de Associados que solicitou a assembléia. conforme art. 34, ~ 1 desle Estatuto.

ARTIGO 41 _ As deliberações da Assemblêia Geral Ordinaria e Extraordinária serão regislradas em Ata Circunstanciada, lavrada em livro próprio e assinaoa pelo Presidente p
Secretário dos trabalhos. Para compro"ar a presença das demais Associados na Assembléia. legitimando-a. os mesmos de'v1:!ráoassinar o Livro de Presença da Associação.

ARTIGO
a)
b)
c)
di
e)
fI

42- Compete a Assembléia Geral Ordinaria éisculir, apro"ar e deliberar anualmente sobre os seguintes assunlos:
Prestação de conlas do Conselho Delíberati"o e da Direloria Executiva, acompanhada de parecer do Conselho Fiscal:
Relatório da gestào;
Demonstrativo das receitas e despesas:
Pre"isão orçamenlá:ria;
Transposição e suplementação orçamentária;
Eleição da Diretoria e Conselhos da Associação.

ARTIGO 43 _ A Assembléia Gerdl Extraordinária realízar-se.á sempre que nacessario e poderá deliberar sobre quaisquer assuntos de interesse da Associação. em especial. sobre:
a) Reforma do Estatuto;
b) Destituir os administradores;
CI Mudança ou a1:eraçao dos objetivos da Associação;
d) Julgar recursos contra atos ou deliberaçôes da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal elou do Conselho Deliberativo;
e) Deliberar sobre a aquisiçào, alienação e gravames de bens imóveis;
n Resol"er casos omissos deste Estatuto;
g) Outros assuntos de interesse da Associação.

Paragrafo Único _ Para as deliberações a que se referem os itens 'a', 'b" e 'c", será exigido o voto roncorde de dois terços dos Associados presentes à Assembléia. especialmente
C()nvo~da para esse fim. não podendo ela del:berar sem a maioria absoluta dos ASSC'ciados.ou com menos de :.Im lerço nas convocações seguintes.
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CAPiTULO VIII

DAS ELEiÇÕES, DAS VOTAÇÕES E APURAÇÕES

ARTIGO 44 • As &Ieiçoos para preenchimento dos cargos de Membros do Conselho Del:berativo, Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva. serão realizadas a cada dois anos, conforme
ani;lo 37. podando ainda serem reeleitos por mais um periodo consecutivo.

ARTIGO 45 - A Asscciaçâo iará puolicarcom antecedência mjnima de 45 diélSantes da data definida para eleições, em local visível e apropriado da sua sede, no Jornal da Associação
~ ê:T"lJOf:lal de granja circulação na cidade de Balneário Camboriu, edital de convocação para eleições. indicando a data de realização e prazo para registro da chapa.

Paragrafo primeiro - O edilal de convocação lambém será enviado a lodos os Associados através de correio e1etránico e por correspondênda nonnal, desde que o Associado
dis~onibili;:.e e atualize seus endereços no cadastro da Associação.

Paragrafo Segundo - Poderão concorrer tantas chapas quantas se apresentarem.

ARTIGO 46 - Os representantes dos Associados interessados em concorrer a cargos eletivos da Associação deverão apresentar chapas completas preenchendo todos os cargos até
15 dias antes das eleiÇÕeS.vedada a indu são de um membro em mais de uma chapa.

Parágrafo Primeiro - Cada Associado poderá indicar apenas um representante para concorrer a cargos eletivos, desde que seja sócio proprietario e o Associado esteja em pleno gozo
de s~us d;reitos sociais. •

Puágralo Segundo - Sã<, fêQuiSbs mínimc.,spara as carv.i1daluras para os cargos E:1~ti',(,sda AssQciaç.ão:
a; E::'I"lr IIS!;o(;iajo a roominixú 3(lrés) meses. e estar em dia com sua~ obrigações financeiras e est3wL:lriJs:
o) C.J!1lpr~vJr. na aPft;s.;ntaçáo di! chapa. ssr empres,ário di; micro cu pequena empresa. ou di,,:lônCJmoA5Sociddo.

Parilgr<lfo Terceiro - P,lt" as candic~tutels no eôrgo ée Preliidenle dd Dirt::!ona Executiva e Diretor Finance:ro. ~o r(:quis:los minimos., a!em (j.JS cilados no Dilrâgrafu anterior:
~,) Aprerht)wr u::fd30 negativa, pessoa fíSlCéi e juridic.1 . .1."Cart:'>rio ée Dis<rib'Jição Judidat e de Protesto::. da cidade de Baln63r!O Camboríó e d3 cidJd'! sede da

um::'fesa;
b) i\N'?Sl'in1ar cüp:a das ceclaí:Jçoes do; lmpcslü 1€ Renoêi(PF) dos llltilTl(ls 3!trés) anos.

ARTIGO 41 - Av (;':H'lst'!ht;.Delib8rali\'o ecmpet.; ace.t3,r ou nã~. atravê:. de par€-cer ~reunsta:",cia'Jo. indicar:do as razões, no lod,; ou parcialmenle, (/ registro cas coai/as que
ç(,nr.orrer;,o :j~~eleiç()~s.

Paragrato Único. O Cnn';.clhl) Oeijb,;:rat:vrJceve anunOiir seu paret.<ir ac.erCil do disposto no artigo supra. ale 10(dez) d~s <in!r;s di'!.dala marcada para as ele!çiIes. e constiluir uma
Ç(ffliS$ào l'it'I;"r ••l çr)mposla ;>OIS(cincoi membro:; escalllillos entre os A3sociad(Js pai<> dirigir os trabalhos de eleição e apuração desde que nel1f1umdestes memaros faça parie de
I'lenl\ur.l:; d::.s chapa" ij(Jl11c~~gnda$.

ARTIGO 48. Para 3 \'o13çáo, a f.,!iso:::;açao rnanteril em sua sede scr;iÓlI,na d"la marcada para a (;Ieiçàc, uma Dl! mais urnas lac:-adils e cédJl<is de votação. devendo os Associados
,111con~r.ar~nm;m toMa ",otN e assinar o livro de presençn no horáriO compreendido enlre 08:00 e 19:IJOhoras.

ARTIGO '9 - A aplir.-lçaCJdos vol,,)s sera p€la cO:l1lssão eleil:;r:;;1realllada lego ap6s o horário de têrrnino das votaçóes, procedendo assim o f€:gislro e 2 divulgaç-ào do resultado do
plf'iro.

ARTIGO 50. ConsiCClat-M~.a elei!a;j chapa c:;ueobL\'er a maioria simples dos volos validos.

Paragrafo Únic:o - No ,..a50 de ~mpate: será considerada vencedora a chapa cujo candid;;,!o a Presidente da D~reloria ExeCtltíva seia o repreSf:n'a~te do Associado que,
t.omt-rc\l~dan'en!tl. t,~r.ha ll'1<liOftempo de registre na Associaçac.

ARTIGO 51 - No •.aS{)de r:mcorrer apenas uma chapa, a votação consist;râ em 'Iolos SIM ou NÃO, que aprovarào ou nào a chapa concorrente.

ARTIGO 52 - Nfio na'/endo aprovação da chapa única. será convocada navas eleições no prazo de 30 (trinta! dias 3DÔS,~os termos do p~e5f;nte cap;tulo.

ARTIGO 53 - O mar:rJt!lo oc;-, rl':$mbms eleitos da ConselhO Deliberativo, Con!;i;!lllo Fiscal e Direlmit! Execuliv<J, ocorrerá no di(l1~ de a!lril do ano em que forr.m eleitos. e encerrarâ no
rjl,'; 31 ele março dJ ';e."JunrJe al10 S€':]uime.

Par.'!gr<l!O linico- Oel/er,l ser slabomdo aI" d~ solen:d"de::l<l posse da nO\'<1di!'t:llo~ia.

ARTIGO 54.0'(; ca;1.jil\",t% a C<lrgosel<elivos,poderão divulgar seus projetos ê fazercamp<'lnha na Sede da Associação, desde que obedecidas as normas designadas pel(l Coml~5ão
!':!e:I')f}',1.

CAPiTULO IX

DO CONSELHO DELlBERATNO

ARTIGO 55- O Conselho Deliberativo será composto de 5(cinco) membros efetivos e 5(cinco) membros suplentes,

Parágrafo Primeiro - Os membros suplentes substituirão os membros efetivos em caso de vacância.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo a situação prevista no artigo acima o pedido de desligamento devera ser encaminhado ao Presidente do Conselho Deliberativo que nomeará o
membro efetivo no prazo de 30 (Innta) dias.

Paragrafo Terceiro - Ocorrendo vacância de mais de 50% dos membros, o Presidente da Diretoria Executiva convocará assembléia para preenchimento das vagas:

Parágrafo Quarto' Delibera, validamente, com a maioria dos volos dos presenles, cabendo ao Presidente o voto de desempate.
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ARTIGO 56 - Compete ao Ccns;,:lho Deliberativo:

ai Eleger em sua primeira reuniãO. apos a po~se, o PrEs~Mle e Vice Pre5idenl13 do Conselho deltera::vo:
b} Acompanhar e controlar as atividades da Associaçào para éi ronsecuç.ão de seus objetivos E!cel:be~ar sobre seu pcsicíoni1rnenlo quar.to à~Que5tõe~ CClfl 85fe rf:!éicio:'l(l1a

traçando normllS ~ controlando res-.J1lados;
CI Revisar anualmente o Planejamsnto Estratégico da A.ssociaçêc:
dI Fixar as contribuições sociais mediante proposta da Diretoria Ey.eo,;tva:
e} Reunir-se mensalmente para er.aminar o desemj)6oho da Diretona Executi'ia, bem como do Ccm;elho FiM:"I; Elôtorar. pfe1lmmarn,ellte. projetos de reiofloas ~stMut?fi<:"
I) Fixar as c!iratrize5 de a~Jaçào da Associação:
g) Atlibuir aos Diretores outras funções. não expressarr.eflte espe-:ifiC<ld? r~ste EstaMo. mas que sejam de interesse d<'lA$sociação.
hj EI<'loorar, oonjlJnta!TIente com <lDiretoria Executiva.:) RefJim~nlo Interno COS diversos Órgãos da Assoc.i21çio. mavF;ndo esforços para QIJE:seja cumpr.dO!\<l inte;,]"l:
i} Dar parecer e aprovar formalrr:ente os pedidos de credi!os exlracrdinâr.o<; e outras operações financeiras de limmciarnenlo a serem firrr'.a.1osem nç,me ~a J.:;s~c~aç;;(JCIPÓS

solicitação da Direloria ExecutiJa:
Ü Deliberar sobre aquisição de bens imóvêis para a Assoc!açf!o S(.~iCliadospela Dil'etoria Execu:iva;
k) Nomear arbitres para solução de conflitos, mediante pedido formal das partes interessadas. quando ambas forem As'Sccieoos da AIo.IPE BC:

ARTIGO 57 . O Conselho Deliberabvo e a Direloria Execut:v:!. em reuniao conjunta. poderão criar OI.! exli~gujr ta:110SC3rgos de Dire\ores quarliO':i iu1;Clr n~ce~<;ê1rio) 210

desenvolvimento <los tré'.:balhosda .\ssociação.

Parágrafo Primeiro: ESI&S cargos dE: Diretores não farjo parte do processo eleitoral da Associação, sendo seus direlores ncmeado'i denlre os repre5enUJ1les do: Assoô;i<tdos. d<:!s.Jf-
Que os mesmos estejam em pleno gozo de seus direitos.

CAPiTULO X

DO CONSelHO FISCAL

ARTIGO 58. O Conselho FisC<l1será composto ds 6(seis) rr,embros, sendo 3 (lias) membros ef€-ti~ose 3(lrõs) memDIOS suplentEs.

Parágrafo Primeiro - Os membros suplentes sutJs~flJiràa cs membros efetivos em case de vacância.

Parágrafo Segundo- Ocorrendo a sluação prevista 8C!ma. aSS!,Jmiraautomaticamente o suplenle obedeccndo a ort.lem da chapli eleita.

Parágrafo Terceiro _ Ocorrendo vacânoí'l de mais de 50% dos membros, o P;esiden!e da Diretoria EJCecutivaconvocara assembléia par? prel:nrhimento das vag:;s:

ARTIGO 59. Compele ao Conselho Fiscal exercer assidua fiscaltzação sobre as operações. ati1idades e scrv:ços da Associação. cabendo.lhe. dentre OUblS. as seguintes <JlrioUlçOcs
a) Er.aminar o IlY,)vimen\o econômico.flnantlllro da Associação, efeluando reuniões mensais p<Jraconfenr e rubricar os

:Jalancetes. que lhe serao obrigatoriamente apresentacus:
b) Solicitar esdereclmenlos que desejar, para melhor desempenhO de sua iarefa. fazer;Js re•.•..omendaçees que achar

necessári.as ã Diretoria e leva~ ao conhecimento do Conselho Detlberat;vo as irregularidades eílconlrada5:
c) Zelar per um Si.!rviço de contabilidade daro e alual. verificando os livros, fieMs. contas e dOClJ:~enti)s:
d) Emitlr parecer sobre o Bal<lnço Anual que sera apresentado à />.sserr.bléia Geral:
e} Emitir paiecer acerca da solicitação de empréStlAlos. flOanriarwntcs e!oli demais operações f:li3nceiras solicitadas pela

Diretoria Executiva, encamir.hando<: ao Conselho Delíoerativo, par(l i:lnálise e decisão.
fi Representar a Assodação em alas e eventos diversos, ccnforme solicitação da Diretoria Executiva;
g) Possuir um de seus membros. conhecimento formal em contabaidade eiou administração de empresas para poder :malísar

a luz do conhecimento. a documentaç8o legal da Associação.

CAPiTULO XI

DA DIRETORIA EXECUTIVA

ARTIGO 50 _ A Direloria Executiva será composta de 5(se:s, memlncs. sando 01 Presidenle.01 \'ir,e.Presidente:, 01 Diretor Admir:i5!rati'lo 01 Direlor Fir;;n::eiro 01 [,liret,)r QI1

Comunicação e Markatmg e 01 Diretor Social f= de Eventos.

ARTIGO 61 _ Os adminis!J<ldoras da Associa~o n~o serão peS5oi::lms!1te rl:spon5áveis pelas obrigaçôes que COf)tral~am::Im nome da Associação. mas resflwderào !-clidafiam<:!n~e-
pelo,> prejuízos de seus atos, se agirem OP. má fé cu dolo, saneIo que cs A5~ociado5 nao responderão poaCl.:niariamenlepeles compromis50B assul1'idGS pela sociedad,;.

ARTIGO 62. A Diretoria rege-se pelas seguintes nonnas:
a} Reúf'l~se ordinariamente a cada 15 dias e extraordinariamente sempre que necessário. por Cún~'ocaçãc do Presidente ou. ainda. por solicitaqio do C0l1SeU10Dt'liberaho

ou do Conselho Fiscal.
b} Delibera, validamente. com a maioria dos valos dos presentes, cabendo ao Presidente o voto de desempate;
c) As deliberações são consignadas em alas e aSSinadas pelos membros da Diretoria preser.te.

ARTIGO 63 _ Perderão automaticamente, o cargo de membro da Direter:a Executiva. aquele que. sem iustficativa. fêlltar a 3(rrêsl reuniões ord;naria'i Cl)l1seCU'Jva,>ou a .j (au~trú)
extraordinárias consecutivas, observarldo o disposto no parãgralo único de art 43, deste EslaflJl0 ..

ARTIGO 64 - Em caso de vacànCla de cargos da Dír~toria Executiva poderá o Presidente indicar qualquer repres~!l!anle de Associado pari! ocupar o C<lrgovago. d:::sde qlh~ lt:nha seu
nome aprovado anl~cipadam~nte pelo Conselho Deliberativo e preencha os reQuisitos exigidos para exercer cargo eletivo da Assodação. obser~adcs os paragrôfos 2~ e: 3~do ar\. <lõ
deste EstaMo.

Parágrafo Primeiro: Ocorrendo a situação prevista na artigo acima. o pedido de desligamento deverá ser encaminhado ao Presidente da Diretona El(eCl.lti"l3.

Parágrafo Segundo - O Presidente da Diretoria Execulh,'a. n:l prazo maximo de 30(trinta) di~s. deverá encem:nhar para analise do Conselho Delibe~alivc l:l indi:aç:!i> tio subs,ilutn.
ooservados os parágrafos 2" e 3~do arl46 des19 EstaMo.
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65. Cc.m: ele" Di;elod.l::~f:l::t=h';t. ~ nJfJ) ~
H;]t)(.'I:i' em con.:\JI'b CWI -:.Cc!nsefilC! Del:b8fê1livü, o RegulafTll:7nlo Int17rnoe ° Regimi'!'1ti"JInterna. curnpir ~ iiil'.if ClJll1í'(r as normas prescrita') no pfE'5a!1teEst"à!'Jto, bf:~
~:Jr1V). ;,;: ::8iir'o';r;'lç:(,e!:o 11(,Con~elh:l Fi'):c=J. Cansei:.!) Deliber:1U'1\1 e .A.s')"mblé!<] Ger.:ll
O,re:..'0r1Br~e<!,;aç.6e:; co£:?CQrdoC!',nl o Pl;mejarner.to Est'ãtégiw;
Hli.él::w',limo: 8:).:m!05 ae' Cün~lh0 Del:ber:.'lhvoq~,e dl:!VdfTlSr:-f";Jbm~:idos a apffic:aç,ll) do mesmo:
Er1i.il!~ll,.tl;jr £'0 Ç0n~&1I1<)D",U)t'.r;lll<'o, par?. 3provc:çãJ. mquBriITIer:to e~ri,() ::ol:c:ili1ndoD I:fR.1Ciani&:1túde qualquH de: seus n1emo.-os;
Pr0u')f .'lOCml:Sého D81:too?r:iti,0ol Griaç~c e f::~hnç-ã,)<.Jec.ar£]GSd;l DirEolc-ri;;l
ld;'lI p"'!CI (~:'r,pri:"~:lt') ri" !~gisla\";I) em vicp nú qll~ di;: r~s;>;;itn a:;; ro:m.~ b:~mas. adminis\rillivil'3 .:1a A:;~)cia{'.~e-:
f(8~'íléll?r'" irl7/~r re"~'6:~er:;\sãJtor:d"d""o:; ç(m~lItuidas do ~~açi;;): .
Z",I"I Ç2!o ralril'~61,i,) (1i'l ~ssocia~o;
SubmelF fio) C{''1seiho Fõ<,;CàI. men';3ln,er1te Oll qi.Jandú fi'5le julgar ronvel1ienle. o mo..•.imeflto eCOllomrCQ.f!nélnceirv e 0& tala1cel€s mensais e, anualmente, o,; o(llanç.os
Gt':,~i,e D.;ln()Il~lrali\Ío,; de Re3ult"l~OSda Associação.
CO'1,';<laro(a) SeoetanQ'.a) Ex€wti..-o;a) I': demais func:ioi"larics que fo'em oecessàrios ã organizaçào e flmC!Oílamgnto de sua sece administrativa.

cAPirULOXII

DOS DfRETORES

66 - Ao :>rf:,s;idenledd A'õsociacjo cabe, dentre Qulras. as seguinl",s 3tribuiçõas:
R"t,re,;'Õn!er a Associação e;n jui:w ou fora dele:
8vlIJrg"r prOQ~r,;lçãoa advcçaOo com os poderes da c:láusula .3d judicia. e os que se fr2erem r.ece~sãrios ao casc, especifiCJlldo--vs de fonna dara a fim de restringir suas
a:r/tlaOf'5, ,::~(.Lsi"'<1rr:emt€:,;';ma,erie em queslâo;
(>::~I':c~r e ol:si<.Ji' "s r!::;niõe:: da Diretoria E~ecuh'a e d~ Asserrtléia geral. ex.;elo ros dlsooslc 'te' parágrof,:::primeiro da ar!. 64 de;ile estatuto.
C<XJp,::r:u pa'~ o bom íuncilJnamento das comissões movendo esforços no sentido de facilitar os seus serviços cobrando res:..l:adcs dos respeç'Jvos. responsaveis;
C'>;;'~Oçr'IJLo,i('o1l<.:';; ::.u~rvisicnar as atividades de wda um cc:s membros da Diretúria;
E;.,;rc,:,r o velo de de:;f,mpa:e nas qu~,;lóes polêmicc.s af",tis .:lOS!raballios da Dirl?loria E"e::uti.<I.
h~s:na.r jum;;!Ino-'Ee C(.lfn(; DIn;ltcr F:naf1Cf;lro. cheques, Drcens dE.'pegamentos e quaisqut::f oulr:.>:>dccul1enlo5 que rcpresaniern o!:)fIgaç(;e~ fina'l<;elí3:l da A5sociação:
!\~~",'l"r )'..:mamf:::1:er:c.'lr.10Diretor ,.i.amrnlslralivo, (l çc,rr~srOn.:l~nCla:::la A,ssocia';8.n;
Se; J ~'!I;):nenlo:.1(:1'9:Jçâo com outras AS50c:açôes Simi!tl,es:
i~~p,e5"r.tir n AS50ci..::.çã'Jperante os meros de comunicaçào pooenr.Q ind'car Memb'os dos Cc,ns'3'lhOs:lU da Diretoria Exê-;:trliVtlpara lal:
r~f;;-tliL3ra G{)f'lr.--lt(j~~~ode ser.iços lerceirizados ju!gad:.>sneres:;Jr;os as atiVIdade:>da ASSOCiação,conforme previste no Regulamento Interno;
O'if::!l!iír 3 e:kll1c,raçJoda prr:l/is-ão orçamenlár:a ê" os r.;latórios da geslào;
CO;l!:?l."lr, ild'Oinislrare derniUr empregados. de acerco com a5-necessidades da ASSOCIi'lçilo.respeil<lndo as normas pre,'rstas no Regulamento Inlemo.

67 - k) Vrc.Pmsic.lnle comre!~:
Coordenar. oriEflldr ti sJper.isionar as atividades das i:reas das Dire:orias. auxiliando o Presioente no desempenho de suas funçées, sutJsliluindo-o na sua ausência ou
m;)Üd:rne;1!e he~'1o)'r:o, na '/aC<lnClHdos cargos da Diretoria até o preenChimento deste ~rgo;
D&st:I1V:~\le' dt-nlm de SU<larea de atuação. trabalhos da ini,:;resse d(ls ,\rlicros, Pequenas Empresas. e Autônomos l'J'Ianlendo ~S\[eilaS ligações com os ernpresàtios no
:,<dido de .;;p~raras necessidades Que püssam ser atendidas pela ASSGí:iaçao:
Part:Cié!ar. !:,JrndirE:!I.)a vúz e '0'(;(0 na apresentação de pr,')pos1<isdas reun'bes da Diretoria EXEcuti\'a:
Realt;:ar oulras fur.çó~s que lhe seja a:ribuida pelo Presidente;

fia • Ao Ji~8tcr /,dmiÕ\;s,rativo ccm~ele;
Dlrigrr f: admlfllstrar o,>serviços de ccnlabdidade. zeladora, rccepçao, reOJrsos huma:1Gs; admilllstrilçao de pESSOill.compras. entre outros afetes ao cargo;
I\s~cssomr e cok1borar com os demais órgãos de direçào da Asscciação;
Zelar pela conslante atualização das fi::has dos Associados:
Prf!':J8r.:lros relatórios anuais a serem apresentados à Assembléia (':>eral
f~SS!nar jwtJmentp. com o Presidente, a celTespondência da Assoclaçâo:
DetM(l'WEl', cr,ordtmm fl supel"'J1sionara manut",n~o e alu.8Hzação dos regislro~ E obngaç6f.S contábeis, fiSc.JiSe lraballiisl;;s necessários:
Rê5C-nnsflbJizar.;,e pelos SP.f\'lço~d., SP'i"Je!ariae arquivo da Associaçao:
P..espon~il~:lili1"Y:l pela el"lbcração dns alas das reuniões de Assemtlaias Gerais e da Diretoria da Associaç.l0, enlreg:moch1s em tempo hãb:1a quem ae dlrerlo,
Elnb:'Jmr c.s f(:I~t6ri(l" de gestao da Diretoria E~eC\Jliva:
Reali'?2.routro:; Íünçóes (jue lhe seJ3atribuida pelo Presidente.

69 . Ao Oi"'::tçr FinsnCIHo campeie
P..esponsab~izar.s~ po;la g'Jard" de ValJres da ,t..5sociaç~o'
ElallOrar jl.mlõrfl"!nte COIIIo Dirr.IOl Adminislral~o él elaboração da pf~visão orçamantar:a e da prestaçào de conlas:
D,roglfe "rJmínistrar;;;5 f:nallças di>A:;.scciaÇ<1ode con!orrn:'JaM com I) Estalulú e as deci5Ôes da Diretoria Execulivi1 a::ll) Con::elho Deliwrativo:
Sublll.:l",r ncel1S<ltlllentil à Olro:toria um relalório por,ne:1orizado da sillla~e finênceira da Associação bem como. r&lação dos sócics em débito com a enlidade;
.t..d.11inislrar05 serviços d~ TeSOl.;raria:
rrrlVkil1f1çifl~C pagamento com pontual.dade da todos os compromissos e obrigações da Associação a~inando com o Presidente os cheques e ordens de pagamento:
D,!igH,çiar c,ara qUI? CiSAssociados e demais pessoas físicas eiou jurídicas mantenham em dia suas obrigações financeiras assumidas Cl)1l1a Associação;
Gu\m~.ll1nç.cçs que lhe fúrem éltribuídas pela Presidanle.

ARTIGO 70 - Ao Dlrelor eleComunicação & Marketing compete.
8) Difl!ye Ôldminist'ar os trabalhos de comunicação e marketing da associação;
b! DI:~€r'1volveratividades de comunicação e fTlarketing dirigidas PEltao atendimento da:>m,cessir:!aces dos Associados;
C'.; C,y)rdenar e editar r;s ~eiclj!os informativos da Associação, bem corno edilar periooicos e pagi:las da lIiEB.
ti} Outras h.mwe5 Q1..I6 lhe forem aUíbuida pelo Presidenl<!.

ARTIGO 71- Ao Dire;OI Social e lJe Eventos compele
ai Des~rrvolver E realizar feiras, m:ssoes, palestras, cursos, viSitas tecrJicas e demais evenles congêneres visa~do o bom e perfeito desenvolvimento das ati',id3des

e«(:rlo1'it<iS dos Associados
li; Organizar. cC'OiJenar e din'Jir as a~V1dadessOClais, culturais, filanlrépiGas e esportivas da Associação:

D.,slgna~ c:s 3l.i:o,ilrar£-snecessários às diversas promoç6e.s e fesli'r'idades 5Ocia!s da Associação indusive. para relil~6es públic?s:
d'; 1j":cElnt."a~a pràlica de lodos os esportes que forem PE:rmiUd~spela Associação;
e; Ik.m-=ôr lJir.e-Diretüres rara <luxil:ar na coordenaçã.o das áreas dE: eventos, cu~l!ral. social, fIIa'llrópica e eSDorth'a. deSde que o indicado estl;!ja em dia com suas

o~rigar;6p.s est.alulári,1S. dependentes ainda da aprovação r:!o Conselho Consultivo.
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fl Receber e Jpr.,sentar os con'licólcios e \~;;itanlesem reuniCIesd:o Ass.oci~ç.10:
gj FiSC31iz.ar05 ser .•..iços ~'restAdos nas reuniôes $OÇj8ISpromovidas p;la Asscc:.ação;
h) Zelar ~&Ia conservaç.."lo ea conslíluição sc-dal, bar:deiras. emGlemas & r19ma;s símbolos pertilncer:1es à Associaç;"1?:
i) Estimular a harmonia, entusiasmo e companl1eirismo manler.do um clima de cordialidade er.!re os prese~t;lsas relJuiôes da Associaç.ão:
D Oulras funções que lhe forem atribuidas p"lo PresÍ(lante.

CAPiTULO Xfll

DAS DISPOSIÇÓES GERAIS E TRANSITaRIAS

ARTIGO 72 _ Este Estatuto pode ser alterado ou reformado, 00 todo ou em parte, em Assembléia especialmente convocada para este fim, não podendo deliberar em primeira
convocação sem maioria absoluta dos Assodados. ou com menos de 113 nas convocações s~uintes.

Parágrafo Único _A proposta de alteração ou reforma do EstallJ:o, devera ser apresentada â Assembléia Geral pelo Conselho Deliberativo, o'J por, no minimo. dois terços dos sócios
ativos e em dia com scas obrigações estatulâlias.

ARTIGO 73 _ A fim de melhor aplicar as disposições do presente Estatuto, o Conselho Deliberativo aprovará regimento interno e regLJamentos él serem elabcrados ccnjuntamente com
a Diretoria Executiva, que serão complementos das nonnas estalulãrias, e a que todos 05 sócio,;;, conselheiros e difetores ficarão obrigados.

ARTIGO 74 _ A Associação participara da el'ltit!ól1e Méster-FAMPESC-Federaçào das Associações de Mio.:- e Pequenas Empresas de Santa Catarina, devendo respei!ar o Es:atuto
daquela entidade.

ARTIGO 75- A Associação poderá ser dissolvida na fcnna da legislação em vigor ou per aprovação de três Quartas partes da totalidade dos Associados Quites com as obrigaçóes
eslatutárias e financeiras, especialmente convocados para deliberer a respcrto, cem enlecedência mínima de 1S (quirlZe) dias.

Parágrafo Único. Dissolvida a Associação, nos ti:;rrr.os desl~ artigo ~ sabsfailas todas as SUAS ol;trigaçôes. f) S9'J Patriffi5nio dev~ ser doado a uma entidade beneficente escolhida na
reuniao de dissolução.

ARTIGO 76 _ A Associação não distribuirá lucros ou dividendos de qualquer espécie a seus Associados e os carg::ts eleUvos serão ex.ercidos gratuitamente. sem qu;lquer

remuneração.

ARTIGO 77. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Deliberativo, à luz dos Estatutos e Regulamento;;.

ARTIGO 78 _ Os recursos fir.aoceiros da Associação, dispostos nos ar:igos 25 a 29 deste Estatuto, serà:l aplicadOS integralmente na manutenção e desenvolvimento de seus
objetivos.

ARTIGO 79. Fica vedado aos membros da Diretoria da AMPE BC. ASSOCIAÇÃO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE BALNEARIO CAMBOR1U prestar aval. flanÇ<'lou
qualquer outra garantia em favor de Associados, salvo em favor da Associação, após aprovação do Conselho Fiscal e Conselho Deliberativo.

ARTIGO 80 _ A Assembléia Geral Ordinária prevista para discussêo e aprovação da previsão orçamentâria para o ey.ercício de 2005 disposto no art. 36, será realizada em conjunto
com a Assembléia Geral Ordinária para apredaçáo das contas do ano de 2004, no periodo c:lmpreendido entre 15 de janeiro a 15 de fevereiro de 2005.

ARTIGO 81. O exercido social iniciará no dia 01 de ia~eiro de cada ano e 1erminará no dia 31 de dezembro de mesmo ano, ocasiào em Que sera elaborado o balança patrimonial e
demonslrat1vos financeiros da Associação referentes ao exercício.

ARTIGO 82. Este Estatuto entra em \~gor nesta data, devendo ser respehados, observados e cumpridos na inleçralidade o pres'3nte instrumento, bem como Regimentos.
Regulamentos, Instruções. Decisões e Recomendaçóes do Conselho Deliberativo.

Parágrafo Único - O presente Estatuto devera ser registrado no competente Cartôrio desla Comarca, na forma da Lei.

Balneário CamboriU(SC), 18 de novembro de 2004.

NIVALDO AVILA DOS SANTOS
PRESIDENTE DAAMPE BC

ClAUMIR PIO ESCOBAR
PRESIDENTE 00 CONSELHO DELIBERATIVO DA AMPE BC

o original deste estatuto foi registrado em 23 de fevereiro de 2005, no livro 08.A, fi. 119, sob numero 01831
do CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E DOCUMENTOS E DAS PESSOAS JURIDICAS de Balneário

Camboriu.
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matl (1700<2338)

6343317 SSP/PR e inscrito CPF N° 006.515.879-21, endereço Av. Aivim 8auer, n0540,

centro, Balneário Camboriú - CEP 88330-690. Diretor Financeiro - Antonio Demos,

empresário, casado, portador RG 969536 SSP{SC e inscrito CPF 415.790.469-91"

residente Rua Conselheiro Julio Kumm, n0127 - apto. 201 - Bairro Santa Clara - ltajai -

CEP 88.306,823. Diretor Social e de Eventos':" Valdirena Riva Argenta, empresária, \

casada, portadora RG 7808937 SSPjSC, e Inscrita CPF 569.040.370-91, residente Rua •f''\-
201, N°100 - apt01302 - centro, Balneário Camboriú - CEP 88330.690. Diretor de \

~ 'Comunicação Marketing' - Amadeu Ribeiro da Silva Junior, empresário, solteiro, /Ç-'

\

'~~~ -;~"2;,':/S " ,:;:::':",~;,::,"';;~"'~"~:':~;';'~~~}~::~::'_~':~J/7~~E:;;~(3~E',."~ :',, '~,':'~';.-~.':t.;'.',,: ":~'~"':>ij';f~\~F.,Wadâ'â<~:.;;.t."'+f6~'~. ,I
, ~;it _ •••.•;' rr •• /"." ."""FA~'- ~/

," d/C' fjf-~'\~.{t~ fl!' ~~.~
ATA DE ELEIÇÃO DA DIRETORIA DA AMPE/BC, REALIZADA. /!seDE '< ' r
ENTIDADE NO DIA 31 DE MARÇO DE 2017. % r.o /

/'t::£~~('3:>•.;?1'jo1. ".}I/rr C'/"'JP.C"':~:'

Aos trinta e um de março do ano de dois mil e dezessete, os associados da Ampe/BC -

Associação de Micro e Pequenas Empresas de Balneário Camboriú, compareceram a sede

de associação, atendendo a cOf)vocação da Assembléia Geral Ordinária, expedida de

acordo com o Estatuto Social da Associação, votação democrática da chapa para diretoria r' \

Biênio 2017{2019, que iniciará seu pleito a partir do dia 01 de abril de 2017 e terminará \ V"-
em 31 de Março de 2019. O processo Eleitoral fei aberto às 08:30h ,pela comissão \~\\ .
'Eleitoral, os associados que compareceram, após verificação de sua regularidade com a \ À'Il
tesouraria, assinaram a lista de p~esença e votaram na chapa única, 'cuja nominativa d05\\ \~~
candidatos foi encaminhada anteriormente para todos os associados através de e-mail, \ \ '

\ \
ficando também exposta em edital em local visível na sede da entidade. A urna ficou a ~.

\

disposição dos associados até as 17:30hs, quando a Comissão Eleitoral encerrou o <:10
horário, com a abertura da urna às 17:35h. No total de 232 associados ATIVOS e 147 IUyh
regularmente com as mensalidades APTOS a votar, compareceram 44 associados que :\

votaram pelo "'SUI'l". Em face do resultado do escrutínio e não havendo contestação ou \",

irregularidade no processo Eleitoral que o Invalidasse, foi homologado, o resultado, '. \..
;. \\,'-.

ficando eleita a nova Diretoria, cuja nominativa dos componentes são: Diretoria ~~):

Executiva: Presidente' - Nivaldo Ávila dos Santos, empresário, casado, portador do" " '
RG551.63 SSP/SCe inscrito CPF388.639.109-44, residente a Av. Atlântica, n0600- centro" •__ o

Balneário Camboriú - CEP 88330-000. Vice Presidente--:" Wilson Petter Junior, l/L~in.' ,v r
empresário, casado, portador do RG 573910 SSP{SCe inscrito CPF NO 291.493.989-20, 1'-

residente Rua 2400, n0155 - apto.103 - centro - Balneário camboriú - CEP 88330-000, 1\
Diretor Administrativo - Josnei carlos Souza, empresária, casado, portador RG' ~

t
'::---..

\}\':

\
, \

I"~

03/0712018

,

portador RG 5558560 SSP{SC, inscrito CPF066.022.649-90, residente Rua 2400, n0155 -,

apto. 103 - centro - Camboriú - CEP88.348.631 - Se. .':~/ IM
. ~ ,W

r.ttps:/ímail. OC.sc.gov.br/mail/? _Iask=mail&_framed= 1&_frame= 1&_mbox=Controladoria&_uic=1 &_part=3&_action=get&_extwin=1 1/1
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';.1 .1..4:/
~ LI Y'''' .

/il" "' ..""~~\-~
C,"~Ih, D,IIb""Iv., Tito~,- QI're""lo M~, ""'rol, ~p~':!~~ .~.I

portador" RG 126027 SSPjSC, inscrita CPF 309.098.569-15, residente Av. Br, .... ~él.~7,..O.'!:/ ~
t B I C b .' SC T't I '1' , .~'Co ",,,..-, ~.- cen ro - a. am onu - , I U ar - MI ton Jose Veronese, empresarlo, ". ; ~

portador do RG 900954 SSPjSC, inscrito CPF 386.884.689-15, endereço Av. Alvin Bauer, ~.
jr.

nO 280, si 04 e 05 - Centro - Balneário Camboriú - Se. Titular: Antonio Lopes, "

empresário, solteiro, portador dO RG 3828996 SSPjSP, inscrito CPF 074.593.198-72, "~o
,

residente Ru Cesário Chaves, nO 503 - Fazenda - ltajai, CEP 88.302.350, Suplente -

Silvia Reinert, empresária, casada, portadora do RG 2293655 SSPjSC, 'inscrlta CPF

750.426.059-04, residente Rua 3700, n0390, apto 1402 - centro- Balneário Camborlú,

, CEP 88.330-203. Suplente - Gianfranco Del Sent, empresário, solteiro, portador do RG \\. \

4283743 SSP/SC, inscrito CPF 038,088.829-07, residente Rua Jardim da saudade, n0315 \):

- centro - Baineário camboriú - CEP 88.332.055. Suplente: Rita Pedroso Cunha, ~\~' _
\'.

empresária, solteira, portadora RG 4077110445 SJS/RS, Inscrita CPF 002.669.520-03, 'X~.
residente Rua 1101, nO 431 - apto. 1003 - centro - Balneário Camboriú - CEP 88.330- -'I\::,- ,)

774. Conselho Fiscal: Titular - Paulo Afonso Gall, empresário, solteiro, portador RG \ '\\\, 1\, "
424.586 SSPjSC, inscrito CPF 398.138.359-15, residente Rua 100, n089. apto.IOI - \~;. ,

centro - Balneário CamborJú - CEP 88.330.654. Tltular- Lucio Lange Rila, empresário, 'c',
casado, portador do RG 3455518-8 SSP/SC, inscrito CPF 022.209.809-01, reSidente. Rua n
3000, nO369 - apto. 802 - centro - Balneário Camboriú - CEP88.330-332. Titular:- Rui ~\{

Ernesto Pereira, empresário, casado, portador do RG 950054 SSPjSC, inscrito CPF "':'
I í. .,

309.154.499-00, residente Rua 600, nO 320 - centro- Balneário Camboriú - CEP 88330- r)/
000. Suplente - Edenir Niehues, empresária, casada, portadora RG 249.4558 SSPjSC, L'~}.'
inscrita CPF 690.744.379-15, residente Rus Dinah Silveira de Queiroz, nO 398 - Praia dos \.:.:!

\

Amores - Itajai - CEP88.3331-400 - Se.

Dando continuidade é repassado aos presentes a situação financeira da' assoCiação, que -;:)

até a presente data inexiste qualquer dívida e que as escritas contábeis encontram-se ?-./ K ..
"",

atualizadas e sem qualquer pendência, atualmente a Associações dispõe de quatro contas r:')
bancarias, conta corrente nO 16283-3 Banco Sicoob t-1axicrédito saldo atual R$2.661.59 I )
(dois mil, seiscentos e sessenta e um reais e cinqüenta e nove centavos), conta convênio vt
Prefeitura n° 43204-0 a qual recebe repasse mensal para ajuda de custo através dó

convênio para atendimento ao Empreendedor Individual o valor de R$ 4.500,00 (quatro

I mil e quinhentos reais) o valor repassado e tem que ser utilizado no prazo de 30 dias,

I conta aplicação nO 323470, Banco Sicoob r~axicrédito conta aplicação saldo atua R$

I 74,89(setenta e quatro reais e oitenta e nove centavos), Caixa Econômica l / /l';
\ , J

./\ ,#

~~----------_. .._- -'.- ...~""- -_.,._.- -----' -_ ..•---,--.- ..•...,..--,-_.

03/0712018
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Diretor Social e de Eventos - Valdirena Riva Argenta

Titular Conselho Fiscai - Paulo Afonso Gall

('PÂ '
,!
./ (\ ,Jt 'J.-,

Diretor dE! Comunicação Marketlng • Amadeu Ribeiro da Silva/~uni0r\ j\.'u,,~\iJJ' '. L

f \ \ \ .dl
Titular Conselho Deliberativo - Dirce Maria Moser Fistarol I l~A)~V" ,,/ /'

,\ /l/- ;' _
,/(, (.-.1./'

c?7??' J/ /-/ ,:/ ~_ .~'? r •
Titular Conselho Deliberativo - Milton José Veronese / l/Vi .' '

,,'ç- .'

Titular Conselho Deliberativo - Antonio Lopes ~~. '7/~/":~.,
/ 1'~ ,

Suplente Conselho Deliberativo - Silvia Relnert !;;(/,jJ'v~e-.. (/{;v-hV,/I ..) 'l
cr' Ii v .

Suplente Conselho Deliberativo - Gianfranco Del s;nt .h;
Suplente Conselho Deliberativo - Rita Pedroso Cunha / J~JJ~'\,"l,v.

v r 1\0, n
I ~i~ i1 :

" 7'\' ~,~ ,\3\
I '0 ,/.1 \

Titular Conselho Fiscal - Rui Ernesto Pereira ¥,~l.,/ '., \i
.]/ ...;..-- ,-1 ,
;'/ - Ij,,/ i /

Titular Conselho Fiscal- Lucia Range Rila~f.cl /; \..-"," -:-;;:r/. '.-,I. f". , rd_-~
Supiente Conselho Fiscal - Edenir Niehue~ •...~}(~;?''

\1' /('.1:
Secretária Executiva - Míriam Schelenz Souza t'-1; {lil),,<jV-"'\ _) - ..:x~'f."- .

I. .,

...--~-
6', IN7-.;>':.v'" •.....•. ",

--.------------------------ '(?-- ',f-;;" "~'.\
; ,.' ~ p':'>-/ ,. \

Econômica Federal n° 43402 saldo R$15.947,52 (quinze mil, novecentos (t~:'~~'".".,~~,{~
sete reais e cinqüenta e dois centavos). \ \,~,

\.'\/<> INão havendo ninguém mais querendo fazer uso da palavra o processo ~kfQi, ,',",
""~ ;;,~:":2~~:.t'

encerrado, a presente ata foi lavrada e assinada pºJ_.miffi...~iam Schelenz Souza

(Secretária Executiva) a qual ira assinada CO~J.Uflt~te com o prpsidente eleito Nivaldo

Ávila dos Santos, e demais membros da.difétoria eleita..btênio 2PÚ/2019,
/ ,/ - .

Diretoria Executiva ' '. // /~/:~/I/(
Presidente - Nivaldo Ávila dos ~aiÍtos /~;'~: Il'''1J/'' "'n/ // y, . I IJ.

, y.,-" .. 1

Vice Presidente - Wilson pe~p-/- rt I.f, ~\t~~);...,
, ~"'L' .. I

Diretor Administrativo - Josnel Carlos souz~ 'Q

.~)
Diretor Financeiro - Antonio Demos "lê!J

~/ij :

03107/2018

"--" ....~--:"'_.,.,----'-----
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Filiada à

Balneário Camboriú, 01 de junho 2018.

limo. Sr. Secretório da Fazendo de Balneório Camboriú
M.D. Franc Ribeiro Corre0

Com os nossos cordiais cumprimentos, vimos pela presente

, solicitar a Vossa Senhoria a Renovação do Termo Aditivo através do Termo de

Colaboração SEFAZN°0001/2017 - PMBCN°017/2017,que se refere a colaboração entre

a Ampe e a Prefeitura Municipal para atendimento aos Empreendedores Individuais de

nossacidade.

Objetivo da parceria técnica, coordenar a execução de

ações planejadas com vistas ao incentivo à formalização e orientação aos

trabalhadores informais, a legalizarem-se e estimular o empreendedorismo assim

fortalecendo ospequenos negócios e fomentando nossomunicípio.

mprimentos e colamo-nos a disposição.

Av. do Estado n° 3905 - Centro - Balneário Camboriú - SC
Fone (47) 3363-1039 - ampebc@ampebc.com.br- www.ampebc.com.br

J

mailto:ampebc@ampebc.com.br-
http://www.ampebc.com.br
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PARECER PROCESSO N° 2018023604
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ESTADO DE SANTA CATARINA ;:-. , ~\\
•• mITORA De MeN'ÁR'O CAMRORrn ~;G~,
SECRETARIA DE CONTROLE GOVERNAMENTAL E 3~ 0;
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA - Lei Municipal 3815/2015 •••."": ."

Balneário Camboriú, 10 de Julho de 2018.

Assunto: Segundo Termo Aditivo ao Tenno de Colaboração SEFAZ 001/2017

Requerente: Associação de Micro e Pequenas Empresas de Balneário Camboriú - AMPE

Requerido: Secretaria da Fazenda

1) Do mérito da proposta, em eonformidade eom a modalidade de parceria adotada;
A proposta de plano de trabalho está de acordo com a modalidade de parceria escolhida, Termo de
Colaboração, visto a iniciativa do plano de trabalho ser da própria Administração Pública.
Considerando que a lei 13.019/2014 determina no seu artigo 55:

Art. 55. A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da organiz.1ção da sociedade
civil. devidamente fonnalizada e justificada a ser apresentada à administração pública em. no mínimo. trinta
dias antes do tenno inicialmente previsto.

Parâgrafo único. A prorrogação de oficio da vigênci., do termo de colaboração ou de fomento deve ser
feita peja administração pública quando ela der causa a atraso na liberaçâo de recursos financeiros.
Jim itada ao exato período do atraso verificado.

Dessa fonna, é licito tanto a prorrogação da vigéncia da parceria em vista do atraso na liberação de
recursos, quanto a alteração da vigência da parceria com solicitação da organização da sociedade com 30
dias de antecedência do termo previsto.

Falta solicitação da organização da sociedade civil, formalizada e justificada. Falta data no tenno de
prorrogação. Data do protocolo posterior ao término da vigência da parceria.

2) Da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua cooperação, da
parceria prevista nesta Lei;
A proposta se identifica com interesse do município em promover apoio ao Micro e Pequeno empreendedor.

3) Da viabilidade de sua execução;
A proposta de plano de trabalho se mostra bem montada e viável a sua execução tanto pela entidade quanto
pela administração pública.

4) Da verificação do cronograma de desembolso;
Foi possivel verificar que o cronograma de desembolso se mostra viável, em vista de ser informada a dotação
e o crédito orçamentário disponível.

5) Da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da execução
da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da execução
física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos;

BALNEARIO CAMBOHIÚ- CAPITAL CATAHINENSC DO TURISMO
Ru.) Dinamarca. 32:0 I Bairro d;\s Nações - se ICep flfL1]H-900 I Fone: +5547 32G7.i01l41 F.l:I(: +55 47 3J67.1826

,",,""\\-'.ba IIU'd riO(.llll 110 ri 11.')( .lo!,ov.hr
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~ BALNEARIÇ
3' ... r.. CAMBORlU~-~ ESTADO DE SANTA CATARINA ",::,-OLE 1'1';. \

PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ ~ (O

SECRETARIA DE CONTROLE GOVERNAMENTAL 8 ~ÁG ~\
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA - Lei Municipal 3815/20 s. :'):3 Co

As fiscalizações serão feitas através da tomada de contas pela Secretaria da Fazenda, por meio de relatório
do gestor da parceria, pela comissão de monitoramento e avaliação através de visitas em loco e relatórios
apropriados e pela secretaria de Controle Governamental e Transparência Pública. Serão avaliados as metas e
objetivos descritos no plano de trabalho e sua execução.

6) Da designação do gestor da parceria;
Foi designado o senhora Fernanda Trindade Alves da Silva, especialista em Educação como gestora da
parceria.

7) Da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria;
Foi designada Comissão de Monitoramento e Avaliação através do Decreto 8903, de 10 de abril de 2018.

Conclusão: Esse parecer é pela APROVAÇÃO COM RESSALVA ao Segundo TernlO Aditivo ao Termo de
Colaboração SEFAZ 001/2017 e do plano de trabalho anexo.

Motivos:
- Falta solicitação da OSC com 30 dias de antecedência ao término da parceria, conforme art. 55 da lei
13.019/14.

Atenciosamente,

nsparência Pública

Hl\l.N£Aruo CA~'lnOHIÚ- CAPITAL CAT,\RINENSE DO TURISMO
nUd Dinamarca, 320 I Bairro das N~ções - se I Cep 88.338-900 1 Fone: +55 4i 3267.iOH41 F,l": +55 ..t7 3367.1626

••.••.'\\.'w. ba Ineil riocamhoriu. 'ioC gov. br
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BALNEARIO
CAMBORlÚ

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDO MUNICIPAL DA FAZENDA

EXTRATODOSEGUNDOTERMOADITIVOAO TERMODECOLABORAÇÃO SEFAZ001/2017- PMBC017/2017

A Secretaria Municipal da Fazenda, considerando o interesse público e relevância social, torna público o
interesse de firmar o Segundo Termo Aditivo ao Termo de Colaboração SEFAZ 001/2017 - PMBC 017/2017,
por meio de inexigibilidade de Chamamento Público, nos termos do art. 31 da Lei Federal n' 13.019/2014,
com "ASSOCIAÇÃO DE MICROS E PEQUENAS EMPRESAS DE BALNEARIO CAMBORIÚ - AMPE",
entidade sem fins lucrativos, para o fornecimento de assessoria e consultoria técnica aos atuais e futuros
Microempreendedores Individuais de Balneario Camboriú, visando fortalecer o pequeno empreendedor,
principalmente nos primeiros meses de sua atuação no mercado. No valor global de R$ R$ 27.000,00 (vinte
e sete mil reais), a ser repassado a OSC, conforme detalhado no Plano de Trabalho.

o Termo de Colaboração completo estara disponivel no endereço eletrônico:
hllp://controladoria. balneariocambori u.sC.gov.br

Balneário Camboriú (SC).30 de junho de 2018.

~= "'iii:rr~a ---,
; . "lu;" da FEli!eAela

Franc Rrfíe1Hjl~rrea
Secretario Municipal da Fazenda

Balneârio Camboriú- Capital Calarinense do Turismo - CNPJ 83.102.285/0001-07
Rua Dinamarca. 320- Paço Municipal. CEP 88338-900 - (47) 3267.7000

J
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Defesa Civil oferece
mensagens informativas
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~ BALNEARIO
~. .$ CAMBORlO

Oficio 017/2018

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICiplO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Balneário Camboriú (SC), 01 de Agosto de 2018.

lima. Sra.
JULlANAZIMMERMANN BUERGER
Diretora do Depto. Financeiro da Secretaria da Fazenda
Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú
Nesta

Prezada Senhora,

Ro:,bernos,rn:j{j g11.8
Horas:ASSina-tura-2?~-~~~-

Cumprimentando cordialmente Vossa Senhoria, a fim de solicita a liberação da 1aparcela
referente ao segundo Semestre de 2018, do repasse financeiro, através da parceria do 2°
ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO SEFAZ 001120017, firmado entre o Municipio
de Balneário Camboriú e a Organização da Sociedade Civil (OSC): AMPE-BC
ASSOCIAÇÃO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ.

Solicitamos que o repasse seja efetuado na conta corrente da OSC, no:

BANCO - SICOOB MAXICREDITO
Ag. n' 3069-4
CIC n' 193.204-7
Valor R$: 4.500,00

Finalizando, nos colocamos a inteira disposição para quaisquer informações e/ou
esclarecimentos que se fizerem necessarios.

Atenciosamente,

Enio Ho/'ri
mat--

Ge

BalneáriO Camboriu - Capital Calarinense do TUrismo - CNPJ 83.102.28510001-07
Rua Dinamarca, 320 - Paço Municipal - CEP 88338.900 - (47) 3267-7000
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